
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51300009501 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COMPANHIA HIDROELETRICA FIGUEIROPOLIS

008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

INDIAVAI

25 Maio 2023

Nº FCN/REMP

MTN2370291202

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/083.270-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2370291202

Data

25/05/2023

219.993.118-84 FRANCISCO JOAO DI MASE GALVAO JUNIOR 15/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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COMPANHIA HIDROELÉTRICA FIGUEIRÓPOLIS 

Companhia Fechada 
CNPJ/ME nº 07.583.828/0001-69 

NIRE nº 513.000.095-01 

 

 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADAS EM 26 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

I – DIA, HORA E LOCAL: Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2023, às 16:30 

(dezesseis horas e trinta minutos), na sede social da COMPANHIA HIDROELÉTRICA 
FIGUEIRÓPOLIS ("Figueirópolis" ou "Companhia"), localizada na Estrada Turiba, S/N, KM 

15, Zona Rural, Indiavaí, Mato Grosso, CEP 78.295-000. 

 
II – CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação publicado na forma do Art. 124 da Lei 6.404/76 

no jornal A Gazeta, nas edições dos dias 17, 18 e 19 de abril de 2023. Os documentos 

pertinentes à matéria da ordem do dia foram, ainda, publicados em 24 de março de 2023 e 

colocados à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia. 

 
III – PRESENÇA: Compareceu às Assembleias Gerais a acionista DOBREVÊ ENERGIA 
LTDA., detentora da totalidade das ações ordinárias da Companhia. 

 
IV – MESA: Presidente, Franscisco João Di Mase Galvão Junior, e Secretário, Pedro Vitor 

Dias Trindade. 

 
V - ORDEM DO DIA:  
 
Em Assembleia Ordinária: (i) aprovação das contas dos administradores, exame, discussão 

e votação das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2022; (ii) aprovação da destinação do resultado apurado no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) eleição dos membros da Diretoria Executiva. 

 

Em Assembleia Extraordinária: (i) aprovação da fixação da remuneração dos 

administradores; 

 
VI - LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA ATA: 
 (1) dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas 
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nestas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, uma vez que são do inteiro 

conhecimento do acionista; (2) autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e a 

sua publicação com omissão da assinatura do acionista, nos termos do art. 130, parágrafos 1º 

e 2º, da Lei nº 6.404/76; (3) dispensada, por unanimidade, a presença de membros da 

administração da Companhia e do auditor independente, nos termos do art. 134, parágrafo 2º, 

da Lei nº 6.404/76.  

 
VII – DELIBERAÇÕES: Após a análise e discussão relacionadas às matérias constantes da 

Ordem do Dia, a acionista deliberou: 

 

Em Assembleia Ordinária:  
 

 
(i) Aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia referente ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2022, que compreendem as Demonstrações Financeiras 

com as respectivas Notas Explicativas, acompanhados do Parecer dos Auditores 

Independentes da PricewaterhouseCoopers (“PwC”), em que foi apurado um lucro líquido do 

exercício no montante de R$ 37.804.033,40 (trinta e sete milhões, oitocentos e quatro mil, 

trinta e três reais e quarenta centavos); 

 

(ii) Aprovar a destinação do resultado do exercício, nos termos da lei e do Estatuto 

Social, conforme segue:  

 

(ii.a) o montante de R$ 1.890.201,67 (um milhão, oitocentos e noventa mil, duzentos 

e um reais e sessenta e sete centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do 

lucro líquido do exercício, para a reserva legal;  

 

(ii.b) a ratificação da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 07 de dezembro 

de 2022, relativa à declaração do montante de R$ 17.617.688,75 (dezessete milhões, 

seiscentos e dezessete mil, seiscentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco 

centavos) como dividendos intermediários, já pagos no exercício social de 2022, os 

quais foram imputados ao mínimo obrigatório; 

   

(ii.c) o montante de 18.296.142,98 (dezoito milhões, duzentos e noventa e seis mil, 

cento e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos) como dividendos adicionais 

a serem pagos em data a ser definida pelos Diretores da Companhia no exercício 

fiscal de 2023, de acordo com a disponibilidade de recursos, nos termos do § 3º, do 

artigo 205, da Lei Federal 6.404/76; 
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(iii) Eleger, para compor a Diretoria Executiva da Companhia, os membros a indicados 

abaixo:  

 

(iii.a) o Sr. XINJIAN CHEN, chinês, casado, administrador, portador da cédula de identidade 

de estrangeiros RNM nº G371933-C, inscrito no CPF/ME sob o nº 239.885.728-02, como 

Diretor Presidente; (iii.b) o Sr. YUEHUI PAN, chinês, casado, contador, portador da cédula 

de Identidade de estrangeiros RNE n° V739928-Q e inscrito no CPF/ME sob o nº 

061.539.517-16, como Diretor Financeiro; e (iii.c) o Sr. FRANCISCO JOÃO DI MASE 
GALVÃO JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da cédula de identidade 

RG nº 342030747-SSP/SP, inscrito sob CPF/ME sob nº 219.993.118-84, como Diretor de 
Operação e Manutenção, todos com endereço comercial na Rua Jorge de Figueiredo 

Correa, nº 1632, Parte, Jardim Professora Tarcília, CEP: 13087-397, na Cidade de 

Campinas, Estado de São Paulo.  

 

O prazo do mandato dos membros da Diretoria Executiva da Companhia será de 2 (dois) 

anos a contar da presente data ou até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, o que ocorrer 

por último, sendo permitida a reeleição. Os membros da Diretoria Executiva ora eleitos 

tomarão posse mediante assinatura do Termo de Posse no Livro de Registro de Atas de 

Reuniões de Diretoria da Companhia, nos quais consta a referida declaração de 

desimpedimento, nos termos do artigo 147, §1°, da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Os cargos de Diretor de Engenharia e Obras, Diretor de Novos Negócios e Diretor de 

Relações Institucionais permanecerão vagos. 

 

Em Assembleia Extraordinária:  
 
(i) Consignar a não fixação da remuneração para os membros da administração, tendo em 

vista que a Diretoria Executiva da Companhia não será remunerada, conforme previsto no 

Art. 14 do Estatuto Social.  

 
VIII – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os 

trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida e 

aprovada pelos presentes, sendo que os acionistas que participaram por meio da plataforma 

digital foram considerados assinantes desta ata e do Livro de Presenças de Acionistas, 

sendo seu registro em ata realizado pelo Presidente e pelo Secretário, nos termos do 

Manual de Registro de Sociedade Anônimas, emitido Departamento Nacional de Registro 
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Empresarial e Integração (DREI). A presente ata é assinada isoladamente pelos integrantes 

da Mesa e Dobrevê Energia Ltda. (representa por Pedro Vitor Dias Trindade e Douglas 

Zabot). Certifico que a presente é extrato da ata original lavrada em Livro Próprio de 

Assembleias Gerais. 

 

 

Indiavaí, 26 de abril de 2023. 
 

 
Franscisco João Di Mase Galvão Junior Pedro Vitor Dias Trindade 

Chairman / Presidente da Mesa Secretary / Secretário 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/083.270-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2370291202

Data

25/05/2023

219.993.118-84 FRANCISCO JOAO DI MASE GALVAO JUNIOR 15/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

419.180.438-33 Pedro Vitor Dias Trindade 25/05/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Cuiabá, Segunda-feira, 17 de Abril de 2023 

EMPRESA CONTRATA: 

PCD – Pessoa com Deficiência

Requisitos: Ensino médio completo, laudo médico, 
atualizado com o CID. Salário: 1.302,00 mais 
benefícios.

Interessados enviar currículo para o e-mail  
rh@gazetadigital.com.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Poconé-MT, 12 de abril  de 2023.

Elisangela Mendes Arruda e Silva
Escrevente do Registro de Imóveis da Comarca de Poconé

ESTADO DE MATO GROSSO -  COMARCA DE POCONÉ/MT
CARTÓRIO 1º OFÍCIO de REGISTRO DE IMÓVEIS e TÍTULOS E DOCUMENTOS

www.cartoriodopantanal.com.br 

Eu, Elisangela Mendes Arruda e Silva, Escrevente do Registro de Imóveis da Comarca de 
Poconé, Estado de Mato Grosso, na forma da Lei, faz público para ciência dos interessados 
que: Notifica o senhor, ANDERSON LUIS RONDON NASCIMENTO CPF nº 
029.970.591-94, endereçado na Rua C, nº 06, lt 0, Pq. Anibal de Toledo, Poconé-MT, CEP 
78.175-000, conforme dilegência realizadas onde após feita no endereço informado, não foi 
possível localizar o intimado, fica devida e legalmente intimado, para que dirija a este Cartório 
de Registro de Imóveis, situado na praça da Matriz, Poconé ou a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL no prazo legal de 15 dias, para resolver assuntos de seu interesse e de extrema 
urgência, e que o não comparecimento de Vossa Senhoria acarretará as penalidades previstas 
na Lei nº 9.514, de 20.11.1997, Informo que o valor deste encargos, está sujeito a monetária, 
aos juros de mora e às despesas cobradas até a data do efetivo pagamento, somando-se 
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Eu, Elisangela Mendes Arruda e Silva, Escrevente do Registro de Imóveis da Comarca de 
Poconé, Estado de Mato Grosso, na forma da Lei, faz público para ciência dos interessados 
que: Notifica o senhor, JOSILAINE MENDES DA SILVA, CPF nº 042.229.291-58, 
endereçado na Rod. Transpantaneira, nº 11, qd 01, São Benedito, Poconé-MT, CEP 
78.175-000, conforme dilegência realizadas onde após feita no endereço informado, não foi 
possível localizar o intimado, fica devida e legalmente intimado, para que dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na praça da Matriz, Poconé ou a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL no prazo legal de 15 dias, para resolver assuntos de seu interesse 
e de extrema urgência, e que o não comparecimento de Vossa Senhoria acarretará as 
penalidades previstas na Lei nº 9.514, de 20.11.1997, Informo que o valor deste encargos, 
está sujeito a monetária, aos juros de mora e às despesas cobradas até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.

Poconé-MT, 12 de abril  de 2023.

Elisangela Mendes Arruda e Silva
Escrevente do Registro de Imóveis da Comarca de Poconé

ESTADO DE MATO GROSSO -  COMARCA DE POCONÉ/MT
CARTÓRIO 1º OFÍCIO de REGISTRO DE IMÓVEIS e TÍTULOS E DOCUMENTOS

www.cartoriodopantanal.com.br 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Poconé-MT, 12 de abril  de 2023.

Elisangela Mendes Arruda e Silva
Escrevente do Registro de Imóveis da Comarca de Poconé

ESTADO DE MATO GROSSO -  COMARCA DE POCONÉ/MT
CARTÓRIO 1º OFÍCIO de REGISTRO DE IMÓVEIS e TÍTULOS E DOCUMENTOS

www.cartoriodopantanal.com.br 

 Eu, Elisangela Mendes Arruda e Silva, Escrevente do Registro de Imóveis da Comarca de 
Poconé, Estado de Mato Grosso, na forma da Lei, faz público para ciência dos interessados que: 
Notifica o senhor, WAGNER CAMPOS CORREIA, CPF nº 902.429.981-00, endereçado na 
Rua Antônio João, João Godofredo, Poconé-MT, CEP 78.175-000, conforme dilegência 
realizadas onde após feita no endereço informado, não foi possível localizar o intimado, fica 
devida e legalmente intimado, para que dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na 
praça da Matriz, Poconé ou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo legal de 15 dias, 
para resolver assuntos de seu interesse e de extrema urgência, e que o não comparecimento de 
Vossa Senhoria acarretará as penalidades previstas na Lei nº 9.514, de 20.11.1997, Informo que 
o valor deste encargos, está sujeito a monetária, aos juros de mora e às despesas cobradas até a 
data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta 
intimação.

 

 
 
 

AVISO: EDITAL DE LEILÃO 002/2023  
Bens com decretação de perdimento em favor do Estado de Mato Grosso de 
propriedade do Fundo Estadual sobre Drogas – FUNESD/MT, criado pela Lei 
10.057/2014. Processo administrativo SESP-PRO-2021/02474. 
 

 

Leilão – Dia: 25/04/2023 – 3ª feira - às 09:00 horas 
08 LOTES – VEÍCULOS – EMBARCAÇÃO – SUCATAS 

S-10 – CAVALO SCANIA – MONTANA 
UNO – LANCHA FOCKER 222 

 

 

LEILÃO HÍBRIDO - PRESENCAL E ONLINE PELO SITE: 
WWW.KLEIBERJRLEILOES.COM.BR 

LOCAL DO LEILÃO PRESENCIAL: HOTEL AKI EM CÁCERES/MT: 
BR 070–KM 731 – Nº3926 – BAIRRO CIDADE NOVA (SAIDA PARA CUIABÁ) 
 

 

NOTA: É NECESSÁRIO DEPOSITO DE CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO ON-LINE. 
LEIA O EDITAL COMPLETO NO SITE DO LEILOEIRO. 

VISITAÇÃO DOS BENS SOMENTE DIA 24/04 MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO. 
 

 

LEILÃO FUNESD/MT 
FUNDO ESTADUAL SOBRE DROGAS 

Leiloeiro Público Oficial KLEIBER LEITE PEREIRA JUNIOR 
Tel.: (65) 3028-1377 / 99289-8092 

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA | PRESENCIAL
ON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br 

EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com 
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ 
UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo com 
Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10170769807, firmado em 22/12/2021, no qual figura como Fiduciante FERNANDA MARIA 
GODOY, brasileira, solteira, jornalista, portadora da Carteira de Identidade RG nº 1093273-9-SJ/MT, e inscrita no CPF nº 795.612.091-87, 
residente e domiciliada na cidade de Várzea Grande/MT, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 24 de abril de 2023, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, 
São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 181.194,79 (Cento e oitenta e um mil, cento e noventa e 
quatro reais e setenta e nove centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, 
constituído pelo UM APARTAMENTO nº 23, do EDIFICIO SAN SEBASTIAN, sito no Santa Monica Residencial Park, na Rua Engenheiro 
Francisco Rodrigues Pereira, s/nº, localizado no lote A, com área real privativa de 68,33125 m², com a seguinte divisão interna: 01 sala em 
L, 03 quartos, 01 banheiro social, cozinha, área de serviço, banheiro de empregada e 01 vaga de garagem sob nº 65. Matrícula nº 5.206 
no Cartório do 1º Tabelionato do Registro de Imóveis de Várzea Grande/MT. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 04 de maio de 2023, às 14:00 
horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 129.103,83 (Cento e vinte e nove 
mil, cento e três reais e oitenta e três centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
(www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) 
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem 
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor 
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros 
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site 
www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os 
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que 
poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se 
cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou 
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, 
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência 
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária 
deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira 
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

1º Leilão: dia 24/04/2023 às 14h 2º Leilão: dia 04/05/2023 às 14h

DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvo o mérito do presente processo, por conseguinte, nos termos do art. 269, inciso 
I, do CPC, julgo, parcialmente, procedentes os pedidos formulados na inicial, con  rmando a liminar 
proferida e para tanto, condeno os Réus M.A. Comércio de Combustíveis Ltda (Posto Alphaville) e 
Auto Posto Atacadão Ltda. Processo: 1004725-06.2023.8.11.0041; b.1 na obrigação de não prati-
carem a venda do álcool etílico hidratado aos consumidores, com margem de lucro bruta superior a 
20% (vinte por cento), tomando-se como referência o preço adquirido junto a distribuidora, sob pena 
de multa pelo descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada litro do combustível 
comercializado em desconformidade com essa determinação judicial, devendo a multa ser corrigida 
monetariamente pelo INPC a contar da data do respectivo descumprimento, revertendo-se o respecti-
vo montante ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor Lei Estadual nº 7.170/99; b.2 ao pagamen-
to de indenização ao Fundo que trata o Art. 13 da Lei da Ação Civil Pública, pelos danos causados 
aos consumidores difusamente considerados, importância que  xo em R$ 42.958,00 (quarenta e dois 
mil novecentos e cinquenta e dois reais) à ré M.A. Comércio de Combustíveis Ltda (Posto Alphaville) 
e R$ 16.377,59 (dezesseis mil e trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) ao réu 
Auto Posto Atacadão Ltda.,  levando em consideração o lucro abusivo, ou seja, superior a 20% (vinte 
por cento) entre  o valor de compra e o de revenda do álcool etílico obtido pelos réus no período de 
01/08/2008 a 31/12/2008, corrigidos monetariamente pelo INPC a partir de 1º/01/2009 e acrescido 
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, montantes esses que deverão ser 
revertidos ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor (Lei Estadual) n° 7.70/99); b.3) a idenizarem 
genericamente os consumidores lesados pelos danos causados em decorrência da aquisição de álcool 
etílico junto às empresas Rés com preço superior à média percentual de 20% (vinte por cento) entre o 
valor de compra da respectiva distribuidora e o de revenda do álcool etílico obtido pela empresa de-
mandada, cujo valor deverá ser apurado em sede de liquidação de sentença realizada individualmente 
pelos consumidores lesados, nos termos dos arts. 98 e seguintes do CDC e corrigido monetariamente 
pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar do respectivo desemb-
olso, sob pena de premiar o enriquecimento ilícito das empresas Rés; b.4 a veicular em comunicados 
nos jornais “A Gazeta”, “Folha do Estado” e “Diário de Cuiabá”, por (07) dias intercalados, com 
tamanho mínimo de 15cm X 15cm, na parte de “publicações legais”, sobre a parte dispositiva da 
sentença, sob a pena de multa diária de R$ 1.000,00 (Um mil reais), em caso de descumprimento, 
hipótese em que incidirá a correção monetária pelo INPC. Tal obrigação deverá ser efetuada no pra-
zo de 20 dias, a partir da data do trânsito em julgado da sentença; Por haver o Ministério Público 
Estadual decaído de parte mínima do pedido, condeno os Réus ao pagamento das custas e despesas 
processuais. Sem honorários advocatícios, pois incabíveis ao Ministério Público Estadual. O  cie-se à 
Superintendência de Defesa do Consumidor em Mato Grosso - PROCON, cienti  cando-a dos termos 
da presente sentença. Publíque-se. Registre-se. Compra-se.Cuiabá, 29 de setembro de 2014.

Luiz Aparecido Bortolussi Júnior
Juiz de Direito

Companhia Hidroelétrica Figueirópolis
CNPJ nº 07.583.828/0001-69 - NIRE 51.300.009.501

Edital de Convocação para Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Hidroelétrica Figueirópolis 

(“Companhia”), na forma prevista no Art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das S.A.”), para se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a serem 
realizadas no dia 26 de abril de 2023, às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos) de forma 
exclusivamente digital por meio da plataforma eletrônica Zoom Meetings, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte matéria constante da ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovação 
das contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) aprovação da destinação 
do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) eleição dos 
membros da Diretoria Executiva. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovação da fixação 
da remuneração dos administradores. Informações Gerais: 1. Poderão participar da AGOE os 
Acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia, desde que estejam registrados 
no Livro de Registro de Ações e realizem solicitação de cadastramento pelo endereço eletrônico 
(corporategovernance@cpfl.com.br) com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acompanhada 
dos seguintes documentos: (i) pessoa física - documento de identificação com foto; (ii) pessoa 
jurídica - cópia simples do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), 
bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 2. É facultado a 
qualquer Acionista constituir procurador para comparecer a AGOE e votar em seu nome. Na hipótese 
de representação, deverão ser apresentados os seguintes documentos pelo acionista por e-mail 
juntamente com os documentos para cadastramento prévio: (i) instrumento de mandato (procuração), 
com poderes especiais para representação nas AGOE; e (ii) indicação de endereço eletrônico para 
liberação de acesso e envio de instruções sobre utilização da plataforma. 3. As procurações, nos 
termos do Parágrafo 1º, do Art. 126, da Lei das S.A., somente poderão ser outorgadas a pessoas que 
atendam, pelo menos, um dos seguintes requisitos: (i) ser acionista ou administrador da Companhia 
e (ii) ser advogado. 4. As instruções para acesso e participação na AGOE serão oportunamente 
encaminhadas aos acionistas mediante conferência e regularidade dos documentos citados nos itens 
anteriores. 5. Os acionistas que solicitarem e obtiverem senha para participação nas Assembleias 
deverão, para ter acesso à Plataforma Digital, confirmar eletronicamente que se comprometem 
a: (i) utilizar os convites individuais para acesso à Plataforma Digital única e exclusivamente para 
participação remota nas Assembleias; (ii) não transferir ou divulgar os convites individuais a qualquer 
terceiro (acionista ou não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou reproduzir a qualquer 
terceiro (acionista ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante 
a realização das Assembleias, sendo as Assembleias restritas aos acionistas participantes. 6. Mais 
esclarecimentos acerca das matérias da ordem do dia, a serem deliberadas nas AGOE, poderão ser 
solicitados diretamente à administração pelo e-mail corporategovernance@cpfl.com.br.

Campinas, 15 de abril de 2023
Francisco João Di Mase Galvão Junior - Diretor Executivo

EDITAL DE LEILÃO PARA ALIENAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE BENS IMÓVEIS
Termos da Lei nº 9.514/97. Artigo 27 e parágrafos

FLARES AGUIAR DA SILVA, leiloeiro o  cial inscrito na JUCEMAT nº 019/2010, com escritório à AV Historiador Rubens de Men-
donça, nº 1836, Sala 606, Bairro Bosque da Saúde, na cidade de Cuiabá-MT, CEP 78050-000, devidamente autorizado pelo Credor Fi-
duciário SIDERLY VAZ DA SILVA, brasileiro, autônomo, divorciado, portador da CI/RG sob nº 1773063 SSP/GO, inscrito no CPF/MF 
sob nº 310.445.651-87, domiciliado a Av. Rubens Marques de Moura, 58W, Nova Vacaria, em Comodoro/MT, nos termos do requerimento 
de consolidação datado de 05 de janeiro de 2022, para a matricula nº 3.563, no qual  gura como Fiduciante, TORNEARIA CHAPOLIN 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ; sob o nº 05.076.982/0001-19, com sede na Av. Mato Grosso, nº 3464, Centro, 
na cidade de Comodoro/MT, CEP: 78310-000 (Emitente); CLEITON RIBEIRO DE MORAES, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do CI/RG nº 145498-9 sob o nº , inscrito no CPF nº 965.361.011-20, residente e domiciliado na Rua Ceará nº 2948, Bairro São Francisco, 
Comodoro/MT - CEP: 78310-000(Emitente/Avalista);  ORLEDE LOURDES RIBEIRO DE MORAES, brasileira, casada, comerciante, 
portadora da CI/RG sob nº 279995 SESP/RO, inscrita no CPF nº 004.967.261-45, residente e domiciliado na Rua Ceará, Nº 2948, Ter-
túlia, Comodoro/MT - CEP: 78310-000 (Emitente/Avalista); Levará a PÚBLICO LEILÃO, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e 
parágrafos, no dia 02 de maio de 2023, às 15:00 horas, através da rede mundial de computadores, internet, pelo portal www.faleiloes.com.
br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), o imóvel abaixo descrito, com 
a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído: “IMOVEL 1”: Um imóvel sito no perímetro urbano deste município 
e comarca de Comodoro, Estado de Mato Grosso, identi  cado como LOTE nº 05 da QUADRA nº 04, no loteamento denominado “SETOR 
INDUSTRIAL II”; com área de 1.500,00m² (um mil e quinhentos metros quadrados), encontrando-se dentro dos seguintes limites e con-
frontações: Medindo 30,00 metros de frente com Azimute de AZ-357°51’54’’, confrontando com a Avenida Vito Candeloro (Leste); 50,00 
metros AZ-87°51’40’’ pela esquerda, confrontando com o lote nº 3 (Sul); 30,00 metros AZ-177°51’54’’ aos fundos, confrontando com o 
lote nº 4 (Oeste); 50,00 metros AZ-267°51’40’’ pela direita, confrontando com o lote nº 6 (Norte), melhor caracterizado na Matricula nº 
3.563 do Livro 002, Ficha 001 de Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis de Comodoro – MT. ÔNUS: Consta em R.6 
Alienação Fiduciária (Título Particular de Con  ssão de Dívida) em favor de Siderly Vaz da Silva; Consta em Av.7 Aditivo ao instrumento 
Particular de Con  ssão de Dívida com Alienação Fiduciária em favor de Siderly Vaz da Silva; Consta em Av.8 Consolidação da Proprie-
dade Imóvel em favor do credor  duciário Sr. Siderly Vaz da Silva. DE ACORDO COM O LAUDO DE AVALIAÇÃO: O imóvel está 
localizado na Avenida Vito Candeloro, Setor Industrial II, Lote 05 da Quadra 04, em Comodoro/MT, com área 30x50 totalizando 1500m² 
(um mil e quinhentos metros quadrados), com barracão de 15x20 totalizando 300m² (trezentos metros quadrados) de área construída. Caso 
não haja licitante em primeiro leilão,  ca desde já designado o dia  17 de maio de 2023, no mesmo horário e local, para realização do 
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 381.996,91(Trezentos e oitenta e um mil novecentos e noventa e seis 
reais e noventa e um centavos). O arrematante pagará no ato o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% 
sobre o valor de arremate. Caso haja arrematante, a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
nº 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a pro  ssão de Leiloeiro O  cial. Na hipótese do devedor  duciante exercer, nos termos 
do §2ºB do art. 27 da Lei 9.514/97, seu direito de preferência,  cará responsável pelo pagamento, além do valor da dívida e das despesas 
previstas no referido dispositivo legal, também da taxa de comissão de leilão (5% sobre o valor da dívida), à qual fará jus o leiloeiro, a 
partir da publicação do edital. Condições Gerais: O imóvel será arrematado nas condições e estado de conservação em que se encontra. As 
medidas e confrontações constantes no presente edital (inclusive das benfeitorias) deverão ser consideradas meramente enunciativas. Para 
todos os efeitos, considera-se a venda realizada por intermédio dos leilões previstos neste edital como sendo “ad corpus”, não cabendo 
qualquer reclamação posterior em relação a medidas, confrontações e demais peculiaridades dos imóveis, cabendo aos interessados vistor-
iarem o bem. Também é objeto do leilão previsto neste edital eventual área construída sobre o terreno ofertado, cabendo ao arrematante, 
se necessário, arcar com os custos e regularizar ou demolir eventuais áreas construídas que não estiverem averbadas, observando, se 
for o caso, as regras do condomínio. Cabe aos interessados veri  carem, junto ao Município e demais órgãos competentes, eventuais re-
strições quanto ao uso do imóvel levado à leilão, inclusive, mas não somente, restrições ambientais, incluindo possível TAC. As despesas 
tradicionais referentes ao imóvel se houver, como, condomínio, IPTU e outras pertinentes, serão suportadas pelo arrematante. Caberá ao 
arrematante arcar com os custos e tributos incidentes na transferência do imóvel, inclusive, mas não somente, custas com lavratura da 
escritura, taxas, ITBI, custos com georeferenciamento (se necessário), dentre outros. O arrematante não poderá alegar, sob qualquer forma 
ou pretexto, o desconhecimento das condições do presente Edital de Leilão. Imissão na Posse: O arrematante será imitido na posse após 
a transferência do imóvel para o seu nome.  O imóvel encontra-se ocupado, caberá ao arrematante tomar todas as providências, bem 
como arcar com todos os custos para a desocupação do imóvel. Penalidades: Na hipótese de o arrematante não honrar com o pagamento 
do valor do lance no prazo  xado, a arrematação restará automaticamente desfeita, cabendo ao arrematante arcar com a taxa de comissão do 
leiloeiro, assim como multa equivalente a 10% do valor do lance não quitado, esta será revertida em favor do credor  duciário, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos a serem apurados. A participação do licitante importa em total e irrestrita aceitação das condições do edital e 
seus anexos, anuindo a todos os seus termos. INTIMAÇÃO: Por intermédio do presente edital,  ca devidamente intimada, da data, local 
e condições dos leilões, o devedor/  duciante TORNEARIA CHAPOLIN LTDA, CNPJ sob o nº 05.076.982/0001-19; CLEITON RI-
BEIRO DE MORAES, CPF nº 965.361.011-20; ORLEDE LOURDES RIBEIRO DE MORAES, CPF nº 004.967.261-45 (Emitentes), 
não podendo ser alegado desconhecimento. Informações: Com o Leiloeiro, por intermédio do site www.faleiloes.com.br ou pelo telefone 
(65) 3025-7500.  Comodoro-MT, 14 de abril de 2023. SIDERLY VAZ DA SILVA - CPF/MF sob nº 310.445.651-87 (Credor Fiduciário).  
FLARES AGUIAR DA SILVA - JUCEMAT 019/2010 (Leiloeiro Público).

www.faleiloes.com.br
Informações: (65) 3025-7500 / 99946-4717

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

A Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela 
Portaria nº 277/2022-PRES, publicada no DJE-MT nº. 11199, comunica aos interessados que 
será ABERTA a Sessão Pública do 

, no dia , às 10h30 – horário de BRASÍLIA-DF, 
no site do Governo Federal . Objeto:  "Registro de 
Preços para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva e 
preditiva nos sistemas telefônicos de propriedade do Poder Judiciário de Mato Grosso, modelo 
MX-ONE e M470, do fabricante Mitel, com fornecimento de ampliação e serviços nas unidades 
da Sede do Tribunal de Justiça, Fórum da Capital, Fórum de Várzea Grande, Comarcas e 
Juizados Especiais.”

Os interessados no Edital poderão adquiri-lo nos sites:  
e 

Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail: 

Cuiabá, 13  de abril de 2023.

Gerente de Licitação 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2790998 em 16/06/2023 da Empresa COMPANHIA HIDROELETRICA FIGUEIROPOLIS, CNPJ 07583828000169 e
protocolo 230832709 - 16/06/2023. Autenticação: C999D2F4C510E54D9A604AB66A987DD8733C39A4. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.270-9 e o código de segurança Qnb9
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/06/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/083.270-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2370291202

Data

25/05/2023

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2790998 em 16/06/2023 da Empresa COMPANHIA HIDROELETRICA FIGUEIROPOLIS, CNPJ 07583828000169 e
protocolo 230832709 - 16/06/2023. Autenticação: C999D2F4C510E54D9A604AB66A987DD8733C39A4. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.270-9 e o código de segurança Qnb9
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/06/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Cuiabá, Terça-feira, 18 de Abril de 2023 

EMPRESA CONTRATA: 

PCD – Pessoa com Deficiência

Requisitos: Ensino médio completo, laudo médico, 

atualizado com o CID. Salário: 1.302,00 mais 

benefícios.

Interessados enviar currículo para o e-mail  

rh@gazetadigital.com.br

DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvo o mérito do presente processo, por conseguinte, nos termos do art. 269, inciso 
I, do CPC, julgo, parcialmente, procedentes os pedidos formulados na inicial, con  rmando a liminar 
proferida e para tanto, condeno os Réus M.A. Comércio de Combustíveis Ltda (Posto Alphaville) e 
Auto Posto Atacadão Ltda. Processo: 1004725-06.2023.8.11.0041; b.1 na obrigação de não prati-
carem a venda do álcool etílico hidratado aos consumidores, com margem de lucro bruta superior a 
20% (vinte por cento), tomando-se como referência o preço adquirido junto a distribuidora, sob pena 
de multa pelo descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada litro do combustível 
comercializado em desconformidade com essa determinação judicial, devendo a multa ser corrigida 
monetariamente pelo INPC a contar da data do respectivo descumprimento, revertendo-se o respecti-
vo montante ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor Lei Estadual nº 7.170/99; b.2 ao pagamen-
to de indenização ao Fundo que trata o Art. 13 da Lei da Ação Civil Pública, pelos danos causados 
aos consumidores difusamente considerados, importância que  xo em R$ 42.958,00 (quarenta e dois 
mil novecentos e cinquenta e dois reais) à ré M.A. Comércio de Combustíveis Ltda (Posto Alphaville) 
e R$ 16.377,59 (dezesseis mil e trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) ao réu 
Auto Posto Atacadão Ltda.,  levando em consideração o lucro abusivo, ou seja, superior a 20% (vinte 
por cento) entre  o valor de compra e o de revenda do álcool etílico obtido pelos réus no período de 
01/08/2008 a 31/12/2008, corrigidos monetariamente pelo INPC a partir de 1º/01/2009 e acrescido 
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, montantes esses que deverão ser 
revertidos ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor (Lei Estadual) n° 7.70/99); b.3) a idenizarem 
genericamente os consumidores lesados pelos danos causados em decorrência da aquisição de álcool 
etílico junto às empresas Rés com preço superior à média percentual de 20% (vinte por cento) entre o 
valor de compra da respectiva distribuidora e o de revenda do álcool etílico obtido pela empresa de-
mandada, cujo valor deverá ser apurado em sede de liquidação de sentença realizada individualmente 
pelos consumidores lesados, nos termos dos arts. 98 e seguintes do CDC e corrigido monetariamente 
pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar do respectivo desemb-
olso, sob pena de premiar o enriquecimento ilícito das empresas Rés; b.4 a veicular em comunicados 
nos jornais “A Gazeta”, “Folha do Estado” e “Diário de Cuiabá”, por (07) dias intercalados, com 
tamanho mínimo de 15cm X 15cm, na parte de “publicações legais”, sobre a parte dispositiva da 
sentença, sob a pena de multa diária de R$ 1.000,00 (Um mil reais), em caso de descumprimento, 
hipótese em que incidirá a correção monetária pelo INPC. Tal obrigação deverá ser efetuada no pra-
zo de 20 dias, a partir da data do trânsito em julgado da sentença; Por haver o Ministério Público 
Estadual decaído de parte mínima do pedido, condeno os Réus ao pagamento das custas e despesas 
processuais. Sem honorários advocatícios, pois incabíveis ao Ministério Público Estadual. O  cie-se à 
Superintendência de Defesa do Consumidor em Mato Grosso - PROCON, cienti  cando-a dos termos 
da presente sentença. Publíque-se. Registre-se. Compra-se.Cuiabá, 29 de setembro de 2014.

Luiz Aparecido Bortolussi Júnior
Juiz de Direito

Companhia Hidroelétrica Figueirópolis
CNPJ nº 07.583.828/0001-69 - NIRE 51.300.009.501

Edital de Convocação para Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Hidroelétrica Figueirópolis 

(“Companhia”), na forma prevista no Art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das S.A.”), para se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a serem 
realizadas no dia 26 de abril de 2023, às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos) de forma 
exclusivamente digital por meio da plataforma eletrônica Zoom Meetings, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte matéria constante da ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovação 
das contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) aprovação da destinação 
do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) eleição dos 
membros da Diretoria Executiva. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovação da fixação 
da remuneração dos administradores. Informações Gerais: 1. Poderão participar da AGOE os 
Acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia, desde que estejam registrados 
no Livro de Registro de Ações e realizem solicitação de cadastramento pelo endereço eletrônico 
(corporategovernance@cpfl.com.br) com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acompanhada 
dos seguintes documentos: (i) pessoa física - documento de identificação com foto; (ii) pessoa 
jurídica - cópia simples do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), 
bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 2. É facultado a 
qualquer Acionista constituir procurador para comparecer a AGOE e votar em seu nome. Na hipótese 
de representação, deverão ser apresentados os seguintes documentos pelo acionista por e-mail 
juntamente com os documentos para cadastramento prévio: (i) instrumento de mandato (procuração), 
com poderes especiais para representação nas AGOE; e (ii) indicação de endereço eletrônico para 
liberação de acesso e envio de instruções sobre utilização da plataforma. 3. As procurações, nos 
termos do Parágrafo 1º, do Art. 126, da Lei das S.A., somente poderão ser outorgadas a pessoas que 
atendam, pelo menos, um dos seguintes requisitos: (i) ser acionista ou administrador da Companhia 
e (ii) ser advogado. 4. As instruções para acesso e participação na AGOE serão oportunamente 
encaminhadas aos acionistas mediante conferência e regularidade dos documentos citados nos itens 
anteriores. 5. Os acionistas que solicitarem e obtiverem senha para participação nas Assembleias 
deverão, para ter acesso à Plataforma Digital, confirmar eletronicamente que se comprometem 
a: (i) utilizar os convites individuais para acesso à Plataforma Digital única e exclusivamente para 
participação remota nas Assembleias; (ii) não transferir ou divulgar os convites individuais a qualquer 
terceiro (acionista ou não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou reproduzir a qualquer 
terceiro (acionista ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante 
a realização das Assembleias, sendo as Assembleias restritas aos acionistas participantes. 6. Mais 
esclarecimentos acerca das matérias da ordem do dia, a serem deliberadas nas AGOE, poderão ser 
solicitados diretamente à administração pelo e-mail corporategovernance@cpfl.com.br.

Campinas, 15 de abril de 2023
Francisco João Di Mase Galvão Junior - Diretor Executivo

COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO UNICRED CONEXÃO LTDA 
UNICRED CENTRAL CONEXÃO

CNPJ nº. 00.543.968/0001-64 NIRE: 42400012647

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA 

O Presidente da Cooperativa Central de Crédito Unicred Conexão Ltda - Unicred Central Conexão, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 24, caput, do Estatuto Social, convoca todas as 07 
(sete) Cooperativas Filiadas, através de seus Presidentes ou Representantes legais, para se reunirem 
em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA, a realizar-se na sede da 
cooperativa, à Rua Cristóvão Nunes Pires, nº. 50, 5º Andar, Torre Norden, Centro, na cidade de Flo-
rianópolis/SC, no dia 28/04/2023 (vinte e oito de abril de dois mil e vinte e três) às 16h (dezesseis 
horas), em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) das Cooperativas  liadas; 
em segunda convocação, às 17h (dezessete horas), com a presença da metade das Cooperativas 
Filiadas mais uma, ou em terceira e última convocação, às 18h (dezoito horas), com a presença 
de no mínimo 03 (três) Cooperativas Filiadas, para deliberarem sobre os seguintes assuntos, que 
compõem a ordem do dia:

Assembleia Geral Extraordinária:

1. Reforma do Estatuto Social especialmente para adequação à Lei Complementar nº 130/2009, 
alterada pela Lei Complementar 196/2022, à Resolução CMN nº 5.051/2022 e demais instruções 
normativas, com destaque para os dispositivos e explicações, não exaustivas, das alterações mais 
relevantes:
a) art. 24, 26 e 27 - alterar as condições e exigências para a convocação de Assembleias Gerais, 
divulgação dos editais e procedimento de votação;
b) art. 34 – modi  cações sobre as matérias de competência das Assembleias Gerais Ordinárias;
c) art. 41 – alteração de redação do inciso XIII, atinente à remuneração de membros estatutários, 
bem como acréscimo de inciso de nova atribuição do Conselho de Administração e renumeração 
do inciso seguinte.
d) art. 55 - modi  cações para ampliar as possíveis destinações dos recursos do FATES, nos termos 
da legislação em vigor;
e) art. 61 - alterações para inclusão da aplicação do art. 1.053 do Código Civil para casos omissos 
ou duvidosos.
f) art. 62 – exclusão do art. relacionado à regra transitória já resolvida.

2. Consolidação do Estatuto Social.

3. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório).

Assembleia Geral Ordinária:

1. Prestação de contas do exercício de 2022, compreendendo:
a) relatório da gestão;
b) demonstrações contábeis;
c) demonstrativo das sobras ou perdas; e
d) parecer do Conselho Fiscal e da auditoria.

2. Destinação das sobras líquidas apuradas no exercício.

3. Recomposição de cargo de membro efetivo e dos cargos de membros suplentes no Conselho de 
Administração.

4. Aprovação da Política de Remuneração da Diretoria Executiva e da Política de Remuneração dos 
Conselhos de Administração e Fiscal. 

5. Deliberação quanto a exclusão do Conselho Fiscal a partir da Assembleia Geral Ordinária de 
2024.

6. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório).

Florianópolis (SC), 14 de abril de 2023.

Dr. Gilson Gonçalves Cândido 
Presidente 

LEILÃO DE VEÍCULOS DO GRUPO BRADESCO/SICREDI SOMENTE ON LINE

DATA: 20/04/2023 (QUINTA FEIRA) INÍCIO ÀS 08:00 HS – EDITAL Nº 340/2023

LOCAL: AJ LEILÕESMT - AV. AYCAR SADDI Nº 555 BAIRRO SÃO FRANCISCO - CUIABÁ MT (UF) MT – PÁTIO CUIABÁ (UF) 
MT. 

BANCO GRUPO BRADESCO: VEÍCULOS DIVERSOS (CAMINHÃO, CARROS, MOTOS):  (MT E MS: RENAULT CLIO 
AUT1016VH 2013(889546), TOYOTA COROLLA XEI20FLEX 2012(566428), MERCEDES BENZ M. BENZ 415CDISPRINTERM 
2014(096158), FIAT UNO MILLE ECONOMY 2013(838846), VW NOVO GOL TL MCV 2016(070032), VW VOYAGE 1.0 2010(239577), 
FIAT ARGO DRIVE 1.3 2018(H70713), FIAT PALIO FIRE ECONOMY 2013(881477), GM CELTA 2002(164820), RENAULT SAN-
DERO STEPWAY 2012(257718), HONDA CG 160 FAN 2019(008906), FIAT PUNTO ATTRACTIVE 2013(281673), FIAT MOBI 
DRIVE 2017(489847), GENERAL MOTORS S10 LTZ FD2 2014(437135), GM S10 COLINA S 2008(431067), CHERY QQ 1.0 LOOK 
2017(002913), GM CORSA HATCH PREMIUM 2009(195230). 

VEÍCULOS SINISTRADOS (SEGURADORA MS E MT): RENAULT OROCH EXP 16 SCE 2021(117420), TOYOTA HILUX CD4X4 
STD 2015(024461), FIAT STRADA WORKING 2016(083332), HONDA NXR150 BROS ES 2012(100160), VW NOVO VOYAGE 1.6 
CITY 2013(007245), JEEP COMPASS LIMITED F H 2018(J35371), GM - CHEVROLET S10 LTZ DD4A 2015(419703), TOYOTA HILUX 
CDSRVA4FD  2016(581666), MITSUBISHI OUTLANDER 3.0 V6 2010(000362), RANDON RANDON SR BA 02E 2022(013741), 
HONDA CR-V EXL 2008(500076), TOYOTA HILUX CDLODM4HD 2018(879749), SCANIA R500 A6X4 2019(948722), FIAT STRADA 
HD WK CC E 2020(403264), VW SAVEIRO CS ST MB 2015(188272), SUZUKI VITARA 4YOU 2WD 2017(331216), HONDA CG 160 
TITAN 2022(092523), FORD F 4000 4X4 P 2016(008879), FIAT STRADA FIRE FLEX 2011(443462), NISSAN FRONTIER LEATX4 
2017(849066), FIAT PALIO SPORT 1.6 DL 2012(038906), HYUNDAI SANTA FE 3.5 2010(597941), VW PARATI 1.6 2009(029332), 
FIAT SIENA ESSENCE 1.6 2013(124303), JEEP RENEGADE SPORT MT 2016(100201), CITROEN C3 ATTRACTION 2015(505192), 
GM - CHEVROLET MONTANA CONQUEST 2008(129308), FIAT STRADA TREK CD 1.6 2014(767788), MAN TGX 29.480 6X4 T 
2019(901786), MERCEDES BENZ ACTROS 2651S 6X4 2021(232909).

CONDIÇÕES EXCLUSIVAS DE VENDA PARA BENS DO GRUPO BRADESCO:

Os bens estão em nome do Banco Bradesco S/A ou de suas coligadas, e serão vendidos sem testes e/ou garantias e sem pendências de débitos, 
exceto da multa de averbação anterior ao leilão com a seguinte descrição “DEIXAR DE EFETUAR O REGISTRO DO VEÍCULO EM 30 
DIAS”, que se houver, será por conta do arrematante.  IPVA e LICENCIAMENTO SEGURO OBRIGATÓRIO 2023 DE ACORDO COM 
EDITAL. Débitos anteriores à data de leilão (com exceção da multa de averbação acima descrita) serão integralmente reembolsados pelo 
Comitente Vendedor. O documento de transferência será entregue no prazo máximo de 30 dias corridos após o leilão e o arrematante deverá 
transferir o veículo no prazo máximo de 30 dias após o preenchimento do CRV. Para arremates de veículos de passeio, de valor igual ou supe-
rior a R$ 100.000,00 o arrematante deverá providenciar o preenchimento do formulário COAF. Resolução n° 25 de 16/01/2013 do COAF: As 
instituições que comercializam bens móveis devem manter em arquivo os dados dos arrematantes (pessoa física ou jurídica), sendo que no caso 
de pessoa jurídica devem constar os dados dos sócios e/ou procuradores. Assim,  cam cientes os arrematantes que deverão fornecer estes dados 
no ato da compra para concretização da mesma (Lei Federal). 

- LEILOEIRO OFICIAL E RURAL: ANTÒNIO JOSÉ DA SILVA FILHO - JUCEMAT 05 E FAMATO 035.
VISITAÇÃO DOS VEÍCULOS NO PÁTIO DA AJ LEILÕES CUIABÁ (UF) MT E CAMPO GRANDE (UF) MS -NOS DIAS:

DE 18/04/2023 E 19/04/2023 (VISITAÇÃO SUJEITA A LIBERAÇÃO DE LEI MUNICIPAL E DATA SUJEITA A ALTERAÇÃO) NOS 
HORÁRIOS DE 07:30 ÀS 11:30 E DAS 13:30 ÀS 17:00 HS. 

EDITAL COMPLETO DE CUIABÁ (UF) MT E CAMPO GRANDE (UF) MS, CONDIÇÕES DE VENDA E FOTOS DOS VEÍCULOS
ACESSE OS NOSSOS SITES:  www.ajleiloes.com.br e www.msleiloes.com.br

CADASTRO LEILÃO ON LINE SITE: ajleiloes.vlance.com.br
INFORMAÇÕES FONE: (65) 3665-7000 / 3665-6565 / (67) 3326-5001/ 3326-4094

 

“Sérgio Antônio Cocco, brasileiro, 
casado portador do RG nº 8009408986 
SSP-RS e CPF: 210.807.980-72, tor-
na público que requereu a SEMA MT. 
A emissão de Licença de Adesão e 
compromisso (LAC), para atividade 
de Armazém de grãos na Fazenda 
Castilhense.” Não foi determinado 
estudo de Impacto Ambiental.  

WWW.GAZETADIGITAL.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO PARA ALIENAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE BENS IMÓVEIS
Termos da Lei nº 9.514/97. Artigo 27 e parágrafos

FLARES AGUIAR DA SILVA, leiloeiro o  cial inscrito na JUCEMAT nº 019/2010, com escritório à AV Historiador Rubens de Men-
donça, nº 1836, Sala 606, Bairro Bosque da Saúde, na cidade de Cuiabá-MT, CEP 78050-000, devidamente autorizado pelo Credor Fi-
duciário SIDERLY VAZ DA SILVA, brasileiro, autônomo, divorciado, portador da CI/RG sob nº 1773063 SSP/GO, inscrito no CPF/MF 
sob nº 310.445.651-87, domiciliado a Av. Rubens Marques de Moura, 58W, Nova Vacaria, em Comodoro/MT, nos termos do requerimento 
de consolidação datado de 05 de janeiro de 2022, para a matricula nº 3.563, no qual  gura como Fiduciante, TORNEARIA CHAPOLIN 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ; sob o nº 05.076.982/0001-19, com sede na Av. Mato Grosso, nº 3464, Centro, 
na cidade de Comodoro/MT, CEP: 78310-000 (Emitente); CLEITON RIBEIRO DE MORAES, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do CI/RG nº 145498-9 sob o nº , inscrito no CPF nº 965.361.011-20, residente e domiciliado na Rua Ceará nº 2948, Bairro São Francisco, 
Comodoro/MT - CEP: 78310-000(Emitente/Avalista);  ORLEDE LOURDES RIBEIRO DE MORAES, brasileira, casada, comerciante, 
portadora da CI/RG sob nº 279995 SESP/RO, inscrita no CPF nº 004.967.261-45, residente e domiciliado na Rua Ceará, Nº 2948, Ter-
túlia, Comodoro/MT - CEP: 78310-000 (Emitente/Avalista); Levará a PÚBLICO LEILÃO, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e 
parágrafos, no dia 02 de maio de 2023, às 15:00 horas, através da rede mundial de computadores, internet, pelo portal www.faleiloes.com.
br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), o imóvel abaixo descrito, com 
a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído: “IMOVEL 1”: Um imóvel sito no perímetro urbano deste município 
e comarca de Comodoro, Estado de Mato Grosso, identi  cado como LOTE nº 05 da QUADRA nº 04, no loteamento denominado “SETOR 
INDUSTRIAL II”; com área de 1.500,00m² (um mil e quinhentos metros quadrados), encontrando-se dentro dos seguintes limites e con-
frontações: Medindo 30,00 metros de frente com Azimute de AZ-357°51’54’’, confrontando com a Avenida Vito Candeloro (Leste); 50,00 
metros AZ-87°51’40’’ pela esquerda, confrontando com o lote nº 3 (Sul); 30,00 metros AZ-177°51’54’’ aos fundos, confrontando com o 
lote nº 4 (Oeste); 50,00 metros AZ-267°51’40’’ pela direita, confrontando com o lote nº 6 (Norte), melhor caracterizado na Matricula nº 
3.563 do Livro 002, Ficha 001 de Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis de Comodoro – MT. ÔNUS: Consta em R.6 
Alienação Fiduciária (Título Particular de Con  ssão de Dívida) em favor de Siderly Vaz da Silva; Consta em Av.7 Aditivo ao instrumento 
Particular de Con  ssão de Dívida com Alienação Fiduciária em favor de Siderly Vaz da Silva; Consta em Av.8 Consolidação da Proprie-
dade Imóvel em favor do credor  duciário Sr. Siderly Vaz da Silva. DE ACORDO COM O LAUDO DE AVALIAÇÃO: O imóvel está 
localizado na Avenida Vito Candeloro, Setor Industrial II, Lote 05 da Quadra 04, em Comodoro/MT, com área 30x50 totalizando 1500m² 
(um mil e quinhentos metros quadrados), com barracão de 15x20 totalizando 300m² (trezentos metros quadrados) de área construída. Caso 
não haja licitante em primeiro leilão,  ca desde já designado o dia  17 de maio de 2023, no mesmo horário e local, para realização do 
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 381.996,91(Trezentos e oitenta e um mil novecentos e noventa e seis 
reais e noventa e um centavos). O arrematante pagará no ato o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% 
sobre o valor de arremate. Caso haja arrematante, a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
nº 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a pro  ssão de Leiloeiro O  cial. Na hipótese do devedor  duciante exercer, nos termos 
do §2ºB do art. 27 da Lei 9.514/97, seu direito de preferência,  cará responsável pelo pagamento, além do valor da dívida e das despesas 
previstas no referido dispositivo legal, também da taxa de comissão de leilão (5% sobre o valor da dívida), à qual fará jus o leiloeiro, a 
partir da publicação do edital. Condições Gerais: O imóvel será arrematado nas condições e estado de conservação em que se encontra. As 
medidas e confrontações constantes no presente edital (inclusive das benfeitorias) deverão ser consideradas meramente enunciativas. Para 
todos os efeitos, considera-se a venda realizada por intermédio dos leilões previstos neste edital como sendo “ad corpus”, não cabendo 
qualquer reclamação posterior em relação a medidas, confrontações e demais peculiaridades dos imóveis, cabendo aos interessados vistor-
iarem o bem. Também é objeto do leilão previsto neste edital eventual área construída sobre o terreno ofertado, cabendo ao arrematante, 
se necessário, arcar com os custos e regularizar ou demolir eventuais áreas construídas que não estiverem averbadas, observando, se 
for o caso, as regras do condomínio. Cabe aos interessados veri  carem, junto ao Município e demais órgãos competentes, eventuais re-
strições quanto ao uso do imóvel levado à leilão, inclusive, mas não somente, restrições ambientais, incluindo possível TAC. As despesas 
tradicionais referentes ao imóvel se houver, como, condomínio, IPTU e outras pertinentes, serão suportadas pelo arrematante. Caberá ao 
arrematante arcar com os custos e tributos incidentes na transferência do imóvel, inclusive, mas não somente, custas com lavratura da 
escritura, taxas, ITBI, custos com georeferenciamento (se necessário), dentre outros. O arrematante não poderá alegar, sob qualquer forma 
ou pretexto, o desconhecimento das condições do presente Edital de Leilão. Imissão na Posse: O arrematante será imitido na posse após 
a transferência do imóvel para o seu nome.  O imóvel encontra-se ocupado, caberá ao arrematante tomar todas as providências, bem 
como arcar com todos os custos para a desocupação do imóvel. Penalidades: Na hipótese de o arrematante não honrar com o pagamento 
do valor do lance no prazo  xado, a arrematação restará automaticamente desfeita, cabendo ao arrematante arcar com a taxa de comissão do 
leiloeiro, assim como multa equivalente a 10% do valor do lance não quitado, esta será revertida em favor do credor  duciário, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos a serem apurados. A participação do licitante importa em total e irrestrita aceitação das condições do edital e 
seus anexos, anuindo a todos os seus termos. INTIMAÇÃO: Por intermédio do presente edital,  ca devidamente intimada, da data, local 
e condições dos leilões, o devedor/  duciante TORNEARIA CHAPOLIN LTDA, CNPJ sob o nº 05.076.982/0001-19; CLEITON RI-
BEIRO DE MORAES, CPF nº 965.361.011-20; ORLEDE LOURDES RIBEIRO DE MORAES, CPF nº 004.967.261-45 (Emitentes), 
não podendo ser alegado desconhecimento. Informações: Com o Leiloeiro, por intermédio do site www.faleiloes.com.br ou pelo telefone 
(65) 3025-7500.  Comodoro-MT, 14 de abril de 2023. SIDERLY VAZ DA SILVA - CPF/MF sob nº 310.445.651-87 (Credor Fiduciário).  
FLARES AGUIAR DA SILVA - JUCEMAT 019/2010 (Leiloeiro Público).

www.faleiloes.com.br
Informações: (65) 3025-7500 / 99946-4717

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2790998 em 16/06/2023 da Empresa COMPANHIA HIDROELETRICA FIGUEIROPOLIS, CNPJ 07583828000169 e
protocolo 230832709 - 16/06/2023. Autenticação: C999D2F4C510E54D9A604AB66A987DD8733C39A4. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.270-9 e o código de segurança Qnb9
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/06/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/083.270-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2370291202

Data

25/05/2023

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2790998 em 16/06/2023 da Empresa COMPANHIA HIDROELETRICA FIGUEIROPOLIS, CNPJ 07583828000169 e
protocolo 230832709 - 16/06/2023. Autenticação: C999D2F4C510E54D9A604AB66A987DD8733C39A4. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.270-9 e o código de segurança Qnb9
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/06/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Cuiabá, Quarta-feira, 19 de Abril de 2023 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvo o mérito do presente processo, por conseguinte, nos termos do art. 269, inciso 
I, do CPC, julgo, parcialmente, procedentes os pedidos formulados na inicial, con  rmando a liminar 
proferida e para tanto, condeno os Réus M.A. Comércio de Combustíveis Ltda (Posto Alphaville) e 
Auto Posto Atacadão Ltda. Processo: 1004725-06.2023.8.11.0041; b.1 na obrigação de não prati-
carem a venda do álcool etílico hidratado aos consumidores, com margem de lucro bruta superior a 
20% (vinte por cento), tomando-se como referência o preço adquirido junto a distribuidora, sob pena 
de multa pelo descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada litro do combustível 
comercializado em desconformidade com essa determinação judicial, devendo a multa ser corrigida 
monetariamente pelo INPC a contar da data do respectivo descumprimento, revertendo-se o respecti-
vo montante ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor Lei Estadual nº 7.170/99; b.2 ao pagamen-
to de indenização ao Fundo que trata o Art. 13 da Lei da Ação Civil Pública, pelos danos causados 
aos consumidores difusamente considerados, importância que  xo em R$ 42.958,00 (quarenta e dois 
mil novecentos e cinquenta e dois reais) à ré M.A. Comércio de Combustíveis Ltda (Posto Alphaville) 
e R$ 16.377,59 (dezesseis mil e trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) ao réu 
Auto Posto Atacadão Ltda.,  levando em consideração o lucro abusivo, ou seja, superior a 20% (vinte 
por cento) entre  o valor de compra e o de revenda do álcool etílico obtido pelos réus no período de 
01/08/2008 a 31/12/2008, corrigidos monetariamente pelo INPC a partir de 1º/01/2009 e acrescido 
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, montantes esses que deverão ser 
revertidos ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor (Lei Estadual) n° 7.70/99); b.3) a idenizarem 
genericamente os consumidores lesados pelos danos causados em decorrência da aquisição de álcool 
etílico junto às empresas Rés com preço superior à média percentual de 20% (vinte por cento) entre o 
valor de compra da respectiva distribuidora e o de revenda do álcool etílico obtido pela empresa de-
mandada, cujo valor deverá ser apurado em sede de liquidação de sentença realizada individualmente 
pelos consumidores lesados, nos termos dos arts. 98 e seguintes do CDC e corrigido monetariamente 
pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar do respectivo desemb-
olso, sob pena de premiar o enriquecimento ilícito das empresas Rés; b.4 a veicular em comunicados 
nos jornais “A Gazeta”, “Folha do Estado” e “Diário de Cuiabá”, por (07) dias intercalados, com 
tamanho mínimo de 15cm X 15cm, na parte de “publicações legais”, sobre a parte dispositiva da 
sentença, sob a pena de multa diária de R$ 1.000,00 (Um mil reais), em caso de descumprimento, 
hipótese em que incidirá a correção monetária pelo INPC. Tal obrigação deverá ser efetuada no pra-
zo de 20 dias, a partir da data do trânsito em julgado da sentença; Por haver o Ministério Público 
Estadual decaído de parte mínima do pedido, condeno os Réus ao pagamento das custas e despesas 
processuais. Sem honorários advocatícios, pois incabíveis ao Ministério Público Estadual. O  cie-se à 
Superintendência de Defesa do Consumidor em Mato Grosso - PROCON, cienti  cando-a dos termos 
da presente sentença. Publíque-se. Registre-se. Compra-se.Cuiabá, 29 de setembro de 2014.

Luiz Aparecido Bortolussi Júnior
Juiz de Direito

EMPRESA CONTRATA: 

PCD – Pessoa com Deficiência

Requisitos: Ensino médio completo, laudo médico, 

atualizado com o CID. Salário: 1.302,00 mais 

benefícios.

Interessados enviar currículo para o e-mail  

rh@gazetadigital.com.br

Companhia Hidroelétrica Figueirópolis
CNPJ nº 07.583.828/0001-69 - NIRE 51.300.009.501

Edital de Convocação para Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Hidroelétrica Figueirópolis 

(“Companhia”), na forma prevista no Art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das S.A.”), para se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a serem 
realizadas no dia 26 de abril de 2023, às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos) de forma 
exclusivamente digital por meio da plataforma eletrônica Zoom Meetings, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte matéria constante da ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovação 
das contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) aprovação da destinação 
do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) eleição dos 
membros da Diretoria Executiva. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovação da fixação 
da remuneração dos administradores. Informações Gerais: 1. Poderão participar da AGOE os 
Acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia, desde que estejam registrados 
no Livro de Registro de Ações e realizem solicitação de cadastramento pelo endereço eletrônico 
(corporategovernance@cpfl.com.br) com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acompanhada 
dos seguintes documentos: (i) pessoa física - documento de identificação com foto; (ii) pessoa 
jurídica - cópia simples do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), 
bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 2. É facultado a 
qualquer Acionista constituir procurador para comparecer a AGOE e votar em seu nome. Na hipótese 
de representação, deverão ser apresentados os seguintes documentos pelo acionista por e-mail 
juntamente com os documentos para cadastramento prévio: (i) instrumento de mandato (procuração), 
com poderes especiais para representação nas AGOE; e (ii) indicação de endereço eletrônico para 
liberação de acesso e envio de instruções sobre utilização da plataforma. 3. As procurações, nos 
termos do Parágrafo 1º, do Art. 126, da Lei das S.A., somente poderão ser outorgadas a pessoas que 
atendam, pelo menos, um dos seguintes requisitos: (i) ser acionista ou administrador da Companhia 
e (ii) ser advogado. 4. As instruções para acesso e participação na AGOE serão oportunamente 
encaminhadas aos acionistas mediante conferência e regularidade dos documentos citados nos itens 
anteriores. 5. Os acionistas que solicitarem e obtiverem senha para participação nas Assembleias 
deverão, para ter acesso à Plataforma Digital, confirmar eletronicamente que se comprometem 
a: (i) utilizar os convites individuais para acesso à Plataforma Digital única e exclusivamente para 
participação remota nas Assembleias; (ii) não transferir ou divulgar os convites individuais a qualquer 
terceiro (acionista ou não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou reproduzir a qualquer 
terceiro (acionista ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante 
a realização das Assembleias, sendo as Assembleias restritas aos acionistas participantes. 6. Mais 
esclarecimentos acerca das matérias da ordem do dia, a serem deliberadas nas AGOE, poderão ser 
solicitados diretamente à administração pelo e-mail corporategovernance@cpfl.com.br.

Campinas, 15 de abril de 2023
Francisco João Di Mase Galvão Junior - Diretor Executivo

MARIA HELENA  RONDON LUZ, REGISTRADORA  DA SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  
CAPITAL, NA FORMA DA LEI. Faz saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do 
artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar ANDRÉ LUCAS DE 
CAMPOS SILVA, para comparecer a este Serviço, na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de segunda 
à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h para no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação 
deste em um dos jornais de circulação diária, para cumprir com as obrigações do Contrato de Compra e Venda de 
Unidade Concluída,  Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia – Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) 
Recursos FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do Devedor, nº 8.7877.0463381-0, reg-
istrado na margem da matrícula n.º 102.414, deste Cartório, referente ao imóvel: Apartamento sob nº 304, situado 
no 3º Pavimento, BLOCO “39”, do CONDOMINIO PARQUE CHAPADA MANTIQUEIRA, situado na  Rua 
João Batista S. de Oliveira, nº 1.470, Bairro Jardim Gramado, Loteamento Santa Rita e Jardim Alencastro, 
Cuiabá/MT. Pertence a esse Apartamento 01 (uma) vaga de garagem, localizada no estacionamento do con-
domínio denominado nº 552 sendo descoberta livre, com dívida no valor de R$ 4.420,35 posicionado até a data 
de 09/12/2022 e valor dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 639,05 conforme ordem de serviço n.º 
1069927. O não pagamento do débito garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do 
credor  duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97.Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, capital do 
Estado de Mato Grosso, aos Treze (13) dias do Mês de Abril (04) de Dois Mil e Vinte e Três (2023).Eu, Maria Helena 
Rondon Luz, conferi e assino.

MARIA HELENA RONDON LUZ
NOTÁRIA E REGISTRADORA DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

 ESTADO DE MATO GROSSO   COMARCA DE CUIABÁ               
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MARIA HELENA  RONDON LUZ, REGISTRADORA  DA SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
DA  CAPITAL, NA FORMA DA LEI. Faz saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 
20/11/1997 e do artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar 
AZOIL AZEVEDO SANTOS, para comparecer a este Serviço, na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro 
Norte, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h para no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data 
da última publicação deste em um dos jornais de circulação diária, para cumprir com as obrigações do Contrato por 
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária 
Vinculada a Empreendimentos – Programa Carta de Crédito FGTS e Programa Minha Casa, Minha Vida – PMC-
MV – Recursos do FGTS – Com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do Comprador e Devedor/
Fiduciante, contrato nº 855552329618, registrado na margem da matrícula n.º 73.916 deste Cartório, referente 
ao imóvel: Rua E, nº 110, lote 25 da quadra 22 do Residencial Avelino Lima Barros, Bairro São Sebastião, 
Distrito de Coxipó da Ponte, Cuiabá-MT, com dívida no valor de R$ 5.080,18 posicionado até a data de 
09/12/2022 e valor dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 661,78 conforme ordem de serviço n.º 
1069458. O não pagamento do débito garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor 
do credor  duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, 
capital do Estado de Mato Grosso, aos Treze (13) dias do Mês de Abril (04) de Dois Mil e Vinte e Três (2023). Eu, 
Maria Helena Rondon Luz, conferi e assino.

MARIA HELENA RONDON LUZ
NOTÁRIA E REGISTRADORA DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

 ESTADO DE MATO GROSSO   COMARCA DE CUIABÁ               
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MARIA HELENA  RONDON LUZ, REGISTRADORA  DA SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  
CAPITAL, NA FORMA DA LEI. Faz saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do 
artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar BIANCA CAROLINA 
MULLER DE OLIVEIRA, para comparecer a este Serviço, na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de 
segunda à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h para no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data da última 
publicação deste em um dos jornais de circulação diária, para cumprir com as obrigações do Contrato de Compra 
e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e 
Outras Obrigações – Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) Recursos o FGTS, Com Utilização dos Recursos 
da Conta Vinculada do FGTS da Devedora Fiduciante nº 8.7877.0039827-2, registrado na margem da matrícula n.º 
98.438 deste Cartório, referente ao imóvel: Apartamento sob n° 102, situado no Pavimento Térreo, Bloco “13”, 
Condomínio Parque Chapada dos Pampas, situado na Rua Padre Ricardo Remetter, s/n°, Loteamento Mestre 
Jorge Bombled - Bairro Chácara dos Pinheiros, Cuiabá-MT. Pertence a esse Apartamento 01 (uma) vaga de 
garagem, localizada no estacionamento do condomínio denominado nº 297, sendo descoberta livre, com dívida 
no valor de R$ 4.587,01 posicionado até a data de 27/12/2022 e valor dos emolumentos de cobrança e intimação 
de R$ 667,17 conforme ordem de serviço n.º 1073782. O não pagamento do débito garante o direito de consolidação 
da propriedade plena do imóvel em favor do credor  duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97. Dado 
e passado, nesta cidade de Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso, aos Treze (13) dias do Mês de Abril (04) de Dois 
Mil e Vinte e Três (2023). Eu, Maria Helena Rondon Luz, conferi e assino.

MARIA HELENA RONDON LUZ
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MARIA HELENA  RONDON LUZ, REGISTRADORA  DA SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
DA  CAPITAL, NA FORMA DA LEI. Faz saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 
20/11/1997 e do artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar a 
Sr.ª LUDMILA PORTO PITON, para comparecer a este Serviço, na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro 
Norte, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h para no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data 
da última publicação deste em um dos jornais de circulação diária, para cumprir com as obrigações do Contrato de 
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional,  Alienação Fiduciária em Garantia 
e Outras Obrigações – Programa Minha Casa, Minha Vida PMCMV -  Recurso do FGTS sob nº 855553125330, 
registrado na margem da matrícula n.º 90.825, deste Cartório, referente ao imóvel: Um Apartamento sob n° 110, 
situado no Pavimento Térreo da TORRE “K”, Condomínio Parque Chapada Diamantina, situado na Rua 
Comendador Henrique, s/nº, Bairro Dom Aquino, Cuiabá-MT. Pertence a esse Apartamento 01 (uma) vaga 
de garagem, localizada no estacionamento do residencial denominada nº464, sendo descoberta livre, com 
dívida no valor de R$ 12.573,11 posicionado até a data de 28/11/2022 e valor dos emolumentos de cobrança e 
intimação de R$ 1.252,33 conforme ordem de serviço n.º 1065517. O não pagamento do débito garante o direito 
de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor  duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de 
Lei nº 9.514/97. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso, aos Treze (13) dias 
do Mês de Abril (04) de Dois Mil e Vinte e Três (2023).
Eu, Maria Helena Rondon Luz, conferi e assino.
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MARIA HELENA  RONDON LUZ, REGISTRADORA  DA SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  
CAPITAL, NA FORMA DA LEI. Faz saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do 
artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar OLINDA SANTOS 
DE SIQUEIRA, para comparecer a este Serviço, na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de segunda à sex-
ta-feira, das 09:00h às 17:00h para no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação deste em 
um dos jornais de circulação diária, para cumprir com as obrigações do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo 
e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro da Habitação – Carta de Crédito Individual FGTS/Programa 
Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV – SFH, nº 8.4444.2141209-3 expedido pela Caixa Econômica Federal, 
agência 16 Paiaguás, registrado na margem da matrícula n.º 91.055 deste Cartório, referente ao imóvel: Apartamento 
sob n° 205, situado no 2º Pavimento da TORRE “G”, do CONDOMINIO PARQUE CHAPADA DOS MON-
TES, situado na Rua dos Bem-Te-Vis, s/nº, Bairro Parque Ohara, Cuiabá-MT. Pertence a esse Apartamento 01 
(uma) vaga de garagem, localizada no estacionamento do residencial denominada nº225, com dívida no valor 
de R$ 4.378,00 posicionado até a data de 25/01/2023 e valor dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 
5.640,27 conforme ordem de serviço n.º 1078350. O não pagamento do débito garante o direito de consolidação da 
propriedade plena do imóvel em favor do credor  duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97.Dado e 
passado, nesta cidade de Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso, aos Treze (13) dias do Mês de Abril (04) de Dois 
Mil e Vinte e Três (2023). Eu, Maria Helena Rondon Luz, conferi e assino.
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MARIA HELENA RONDON LUZ - Tabeliã  - 
JOÃO GOMES RONDON -  Tabelião Substituto                 MILENA RONDON LUZ TARACHUK - Tabeliã Substituta 

EDITAL 

MARIA HELENA  RONDON LUZ, REGISTRADORA  DA SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA  
CAPITAL, NA FORMA DA LEI. Faz saber que na forma do artigo 26, Parágrafo 4º da Lei 9.514, de 20/11/1997 e do 
artigo 2º, item 6.8.22 do Provimento nº 26/2013-CGJ/MT, este Serviço Registral, vem intimar RICARDO TOBIAS 
DA SILVA, para comparecer a este Serviço, na Avenida Isaac Povoas, n.º 1010 – Centro Norte, de segunda à sex-
ta-feira, das 09:00h às 17:00h para no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação deste 
em um dos jornais de circulação diária, para cumprir com as obrigações do Contrato de Compra e Venda de Unidade 
Concluída, Mútuo com  Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações – Apoio à Produção de Habitações 
– Recursos do FGTS, com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do Devedor nº 8.7877.0834071-0, 
registrado na margem da matrícula n.º 104.702, deste Cartório, referente ao imóvel: Apartamento nº 201 localizado 
no 2º Pavimento do Bloco 08, do Condomínio Chapada das Dunas, situado à Rua Antônio Dorileo, nº 250, Bair-
ro São Gonçalo Beira Rio, Cuiabá-MT. Pertence a esse Apartamento 01 (uma) vaga de garagem, localizada no 
estacionamento do condomínio denominado nº 233 sendo descoberta livre, com dívida no valor de R$ 7.451,70 
posicionado até a data de 28/11/2022 e valor dos emolumentos de cobrança e intimação de R$ 778,48 conforme 
ordem de serviço n.º 1065897. O não pagamento do débito garante o direito de consolidação da propriedade 
plena do imóvel em favor do credor  duciário, nos termos do §7º, do art. 26, de Lei nº 9.514/97.Dado e passado, 
nesta cidade de Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso, aos Treze (13) dias do Mês de Abril (04) de Dois Mil e Vinte 
e Três (2023). Eu, Maria Helena Rondon Luz, conferi e assino.

MARIA HELENA RONDON LUZ
NOTÁRIA E REGISTRADORA DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

 ESTADO DE MATO GROSSO   COMARCA DE CUIABÁ               
5º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ                                                  

MARIA HELENA RONDON LUZ - Tabeliã  - 
JOÃO GOMES RONDON -  Tabelião Substituto                 MILENA RONDON LUZ TARACHUK - Tabeliã Substituta 

EDITAL

LEILÃO DE VEÍCULOS DO GRUPO BRADESCO SOMENTE ON LINE

DATA: 20/04/2023 (QUINTA FEIRA) INÍCIO ÀS 08:00 HS – EDITAL Nº 340/2023

LOCAL: AJ LEILÕESMT - AV. AYCAR SADDI Nº 555 BAIRRO SÃO FRANCISCO - CUIABÁ MT (UF) MT – PÁTIO CUIABÁ (UF) MT. 

BANCO GRUPO BRADESCO: VEÍCULOS DIVERSOS (CAMINHÃO, CARROS, MOTOS):  (MT E MS: RENAULT CLIO AUT-
1016VH 2013(889546), TOYOTA COROLLA XEI20FLEX 2012(566428), MERCEDES BENZ M. BENZ 415CDISPRINTERM 2014(096158), 
FIAT UNO MILLE ECONOMY 2013(838846), VW NOVO GOL TL MCV 2016(070032), VW VOYAGE 1.0 2010(239577), FIAT ARGO 
DRIVE 1.3 2018(H70713), FIAT PALIO FIRE ECONOMY 2013(881477), GM CELTA 2002(164820), RENAULT SANDERO STEPWAY 
2012(257718), HONDA CG 160 FAN 2019(008906), FIAT PUNTO ATTRACTIVE 2013(281673), FIAT MOBI DRIVE 2017(489847), GEN-
ERAL MOTORS S10 LTZ FD2 2014(437135), GM S10 COLINA S 2008(431067), CHERY QQ 1.0 LOOK 2017(002913), GM CORSA 
HATCH PREMIUM 2009(195230). 

VEÍCULOS SINISTRADOS (SEGURADORA MS E MT): RENAULT OROCH EXP 16 SCE 2021(117420), TOYOTA HILUX CD4X4 
STD 2015(024461), FIAT STRADA WORKING 2016(083332), HONDA NXR150 BROS ES 2012(100160), VW NOVO VOYAGE 1.6 CITY 
2013(007245), JEEP COMPASS LIMITED F H 2018(J35371), GM - CHEVROLET S10 LTZ DD4A 2015(419703), TOYOTA HILUX CDS-
RVA4FD  2016(581666), MITSUBISHI OUTLANDER 3.0 V6 2010(000362), RANDON RANDON SR BA 02E 2022(013741), HONDA 
CR-V EXL 2008(500076), TOYOTA HILUX CDLODM4HD 2018(879749), SCANIA R500 A6X4 2019(948722), FIAT STRADA HD WK 
CC E 2020(403264), VW SAVEIRO CS ST MB 2015(188272), SUZUKI VITARA 4YOU 2WD 2017(331216), HONDA CG 160 TITAN 
2022(092523), FORD F 4000 4X4 P 2016(008879), FIAT STRADA FIRE FLEX 2011(443462), NISSAN FRONTIER LEATX4 2017(849066), 
FIAT PALIO SPORT 1.6 DL 2012(038906), HYUNDAI SANTA FE 3.5 2010(597941), VW PARATI 1.6 2009(029332), FIAT SIENA ES-
SENCE 1.6 2013(124303), JEEP RENEGADE SPORT MT 2016(100201), CITROEN C3 ATTRACTION 2015(505192), GM - CHEVROLET 
MONTANA CONQUEST 2008(129308), FIAT STRADA TREK CD 1.6 2014(767788), MAN TGX 29.480 6X4 T 2019(901786), MERCEDES 
BENZ ACTROS 2651S 6X4 2021(232909).

CONDIÇÕES EXCLUSIVAS DE VENDA PARA BENS DO GRUPO BRADESCO:

Os bens estão em nome do Banco Bradesco S/A ou de suas coligadas, e serão vendidos sem testes e/ou garantias e sem pendências de débitos, 
exceto da multa de averbação anterior ao leilão com a seguinte descrição “DEIXAR DE EFETUAR O REGISTRO DO VEÍCULO EM 30 
DIAS”, que se houver, será por conta do arrematante.  IPVA e LICENCIAMENTO SEGURO OBRIGATÓRIO 2023 DE ACORDO COM 
EDITAL. Débitos anteriores à data de leilão (com exceção da multa de averbação acima descrita) serão integralmente reembolsados pelo Comi-
tente Vendedor. O documento de transferência será entregue no prazo máximo de 30 dias corridos após o leilão e o arrematante deverá transferir 
o veículo no prazo máximo de 30 dias após o preenchimento do CRV. Para arremates de veículos de passeio, de valor igual ou superior a R$ 
100.000,00 o arrematante deverá providenciar o preenchimento do formulário COAF. Resolução n° 25 de 16/01/2013 do COAF: As instituições 
que comercializam bens móveis devem manter em arquivo os dados dos arrematantes (pessoa física ou jurídica), sendo que no caso de pessoa 
jurídica devem constar os dados dos sócios e/ou procuradores. Assim,  cam cientes os arrematantes que deverão fornecer estes dados no ato da 
compra para concretização da mesma (Lei Federal). 

- LEILOEIRO OFICIAL E RURAL: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA FILHO - JUCEMAT 05 E FAMATO 035.
VISITAÇÃO DOS VEÍCULOS NO PÁTIO DA AJ LEILÕES CUIABÁ (UF) MT E CAMPO GRANDE (UF) MS - NOS DIAS:

DE 18/04/2023 E 19/04/2023 (VISITAÇÃO SUJEITA A LIBERAÇÃO DE LEI MUNICIPAL E DATA SUJEITA A ALTERAÇÃO) 
NOS HORÁRIOS DE 07:30 ÀS 11:30 E DAS 13:30 ÀS 17:00 HS. 

EDITAL COMPLETO DE CUIABÁ (UF) MT E CAMPO GRANDE (UF) MS, CONDIÇÕES DE VENDA E FOTOS DOS VEÍCULOS
ACESSE OS NOSSOS SITES:  www.ajleiloes.com.br e www.msleiloes.com.br

CADASTRO LEILÃO ON LINE SITE: ajleiloes.vlance.com.br
INFORMAÇÕES FONE: (65) 3665-7000 / 3665-6565 / (67) 3326-5001/ 3326-4094
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Número do Protocolo
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Data

25/05/2023

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023
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NomeCPF
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Data Assinatura
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INSTRUMENT OF INVESTITURE 
 

On April 26th, 2023, at the registered office of 

COMPANHIA HIDROELÉTRICA FIGUEIRÓPOLIS 
(''Figueirópolis” or “Company”), located at Turiba 

Road, no number, km 15, ZIP Code No. 78295-000, in 

the city of Indiavaí, state of Mato Grosso, enrolled with 

CNPJ/ME under No. 07.583.828/0001-69, pursuant to 

legal and statutory provisions, upon signing this 

instrument, is invested as President, to which he was 

elected at the Annual And Extraordinary General 

Meeting, held on April 26th, 2023, to serve the term of 

office starting as of the present date and until the 

Annual General Meeting of the Company that 

approves the accounts for the fiscal year ended on 

December 31st, 2024, Mr. XINJIAN CHEN, Chinese, 

married, administrator, bearer of the Identity Car 

RNE No. G371933-C, enrolled under CPF/ME No. 

239.885.728-02, with business address at Rua Jorge 

de Figueiredo Correa, No. 1.632, parte, Jardim 

Professora Tarcília, Zip Code 13087-397, in the city 

of Campinas, State of São Paulo. 

 

 

The President herein elected declares, pursuant to 

articles 164 and 147 of the Brazilian Law No. 6,404, of 

December 15th, 1976 ("Brazilian Corporation Law”) and 
in Law nº 10.406, of January 10th, 2002 (Civil Code) as 

applicable,  that he is not prohibited from exercising the 

Company's management by special law nor due to 

criminal conviction for which the penalty prohibits, even 

temporarily, access to public office; nor criminal 

bankruptcy, prevarication, corruption or related crimes, 

bribery, graft, embezzlement; nor crimes against popular 

economy, against the national financial system, against 

antitrust rules, against consumer relations, full faith or 

ownership, and meets the requirements set forth in 

paragraph 3 of article 147 of the Brazilian Corporation 

Law and subsequent amendments. The signatory further 

declares (i) for the purposes of article 149, paragraph 2, 

of the Brazilian Corporation Law, that he will receive any 

summons and subpoenas in administrative and judicial 

proceedings related to his management at the 

Company's address indicated above, and that any 

change will be communicated to the Company in writing; 

and (ii) that he is not a politically exposed person as 

defined in current regulations. 

 

Furthermore, the President hereby elected manifests 

full and unrestricted compliance with all rules issued 

by the Brazilian Securities and Exchange Commission 

("CVM"), as well as the other rules applicable to the 

TERMO DE POSSE 
 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2023, na 

sede social da COMPANHIA HIDROELÉTRICA 
FIGUEIRÓPOLIS (''Figueirópolis” ou “Companhia”), 
localizada na Estrada da Turiba, Km 15, CEP 78295-

000, na Cidade de Indiavaí, no Estado do Mato Grosso, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.583.828/0001-69, em 

cumprimento às disposições legais e estatutárias toma 

posse, no cargo de Diretor Presidente, para o qual foi 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 

realizada em 26 de abril de 2023, para cumprir o 

mandato a partir da presente data até a Assembleia 

Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, o Sr. XINJIAN CHEN, chinês, 

casado, administrador, portador da cédula de 

identidade de estrangeiros RNE nº G371933-C, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 239.885.728-02, com 

endereço comercial na Rua Jorge de Figueiredo 

Correa, nº 1.632, parte, Jardim Professora Tarcília, 

CEP 13087-397, na cidade de Campinas, no Estado 

de São Paulo. 

 

O Diretor Presidente ora eleito declara, nos termos dos 

artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 (“Lei das S.A.”) e na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil) conforme aplicável, não estar 

impedido de exercer a administração da Companhia por 

lei especial, ou em virtude de condenação cuja pena 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

corrupção ou crimes correlatos, peita ou suborno, 

concussão, peculato; ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

a fé pública, ou a propriedade, e atender aos requisitos 

estabelecidos no §3º do artigo 147 da Lei das S.A. e 

alterações posteriores. Declara ainda o signatário (i) para 

os fins do artigo 149, § 2º, da Lei das S.A., que receberá 

eventuais citações e intimações em processos 

administrativos e judiciais relativos à sua gestão no 

endereço da Companhia acima indicado, sendo que 

eventual alteração será comunicada por escrito à 

Companhia; e (ii) que não é pessoa exposta politicamente, 

conforme definição na regulamentação vigente. 

 

 

Ainda, o Diretor Presidente ora eleito manifesta total e 

irrestrita concordância com todas as normas editadas 

pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), bem 
como as demais normas aplicáveis ao funcionamento 

Este documento foi assinado digitalmente por Xinjian Chen. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 180C-D702-DA6B-2F44.
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Uso Interno CPFL Uso Interno CPFL 

operation of the capital markets in general. 

 

Finally, he declares that: 

 

I – has an unblemished reputation and does not hold 

a position in a company that may be considered a 

competitor of the Company, and does not have, nor 

represents, any interest conflicting with that of the 

Company; 

 

II – has not been condemned to suspension or 

temporary ineligibility applied by CVM that would 

make him ineligible for management positions in CPFL 

group; 

 

III – has received, read and understood the Code of 
Ethical Conduct and the Anti-Corruption Policy of 

his holding company, CPFL Energia, in its entirety, 

and freely undertakes to follow all guidelines 

established in these rules, being aware that his 

conduct must be guided by the highest ethical and 

professional standards, respect and protection of 

human rights, appreciation of diversity, inclusion and 

equity of opportunities, and of his responsibility to 

respect, value and ensure full compliance with these 

provisions. As such, the aforementioned documents 

will become an integral part of your contract with the 

CPFL group; and 

 

IV – has full knowledge of the terms and conditions 

and adheres to the rules contained in the Policy for 
Trading Securities and the Policy for Disclosure of 
Relevant Act or Fact of his holding company, CPFL 

Energia and undertakes to faithfully comply with them. 

 

 

As such, the President has been invested in office 

after complying with the legal formalities. This 

instrument was drawn up, read, approved and signed 

by the President hereby invested. 

 

 

For legal purposes, the Portuguese version shall 

prevail. 

 

 

Indiavaí, April 26th, 2023. 

do mercado de capitais em geral. 

 

Por fim, declara que: 

 

I – possui reputação ilibada e não ocupa cargo em 

sociedade que possa ser considerada concorrente da 

Companhia, e não tem, nem representa, interesse 

conflitante com o da Companhia; 

 

 

II – não está condenado à pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela CVM, que o 

torne inelegível para os cargos de administração do 

grupo CPFL; 

 

III – recebeu, leu e compreendeu o Código de Conduta 
Ética e a Política Anticorrupção de sua holding, CPFL 

Energia, em sua totalidade, e, livremente, compromete-

se a seguir todas as orientações estabelecidas nos 

referidos normativos, estando consciente de que sua 

conduta deve se pautar pelos mais altos padrões éticos 

e profissionais, respeito e proteção aos direitos 

humanos, valorização da diversidade, inclusão e 

equidade de oportunidades, e de sua responsabilidade 

em respeitar, valorizar e zelar pelo cumprimento integral 

destes dispositivos. Desta forma, os referidos 

documentos passarão a fazer parte integrante de seu 

contrato com o grupo CPFL; e 

 

IV – tem integral conhecimento dos termos e 

condições e adere às regras constantes da Política 
de Negociação de Valores Mobiliários de Emissão 

e da Política de Divulgação de Ato ou Fato 
Relevante de sua holding, CPFL Energia e obriga-se 

a observá-las fielmente. 

 

Assim sendo, o Diretor Presidente foi investido em seu 

cargo, após o cumprimento das formalidades legais. E, 

para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e 

aprovado, é assinado pelo Diretor Presidente 

empossado. 

 

Para efeitos legais, a versão válida é a redigida na 

língua Portuguesa. 

 

 

Indiavaí, 26 de abril de 2023. 

 

 

 
_________________________________________ 

XINJIAN CHEN  

President // Diretor Presidente 

Este documento foi assinado digitalmente por Xinjian Chen. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 180C-D702-DA6B-2F44.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/083.270-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2370291202

Data

25/05/2023

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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INSTRUMENT OF INVESTITURE 
 

On April 26th, 2023, at the registered office of 

COMPANHIA HIDROELÉTRICA FIGUEIRÓPOLIS 
(''Figueirópolis” or “Company”), located at Turiba 

Road, no number, km 15, ZIP Code No. 78295-000, in 

the city of Indiavaí, state of Mato Grosso, enrolled with 

CNPJ/ME under No. 07.583.828/0001-69, pursuant to 

legal and statutory provisions, upon signing this 

instrument, is invested as Operations and 
Maintenance Officer, to which he was elected at the 

Annual And Extraordinary General Meeting, held on 

April 26th, 2023, to serve the term of office starting as 

of the present date and until the Annual General 

Meeting of the Company that approves the accounts 

for the fiscal year ended on December 31st, 2024, 

Mr. FRANCISCO JOÃO DI MASE GALVÃO 
JUNIOR, brazilian, married, electrical engineer, 

bearer of identity card RG No 34203074, enrolled 

with CPF/ME under No. 219.993.118-84, resident 

and domiciled in the City of Campinas, State of São 

Paulo, with business address at Rua Jorge 

Figueiredo Corrêa, nº 1.632, part, ZIP Code n. 

13087-397, in the city of Campinas, State of São 

Paulo. 

 

The Executive Officer herein elected declares, pursuant to 

articles 164 and 147 of the Brazilian Law No. 6,404, of 

December 15th, 1976 ("Brazilian Corporation Law”) and in 
Law nº 10.406, of January 10th, 2002 (Civil Code) as 

applicable,  that he is not prohibited from exercising the 

Company's management by special law nor due to criminal 

conviction for which the penalty prohibits, even temporarily, 

access to public office; nor criminal bankruptcy, 

prevarication, corruption or related crimes, bribery, graft, 

embezzlement; nor crimes against popular economy, 

against the national financial system, against antitrust rules, 

against consumer relations, full faith or ownership, and 

meets the requirements set forth in paragraph 3 of article 

147 of the Brazilian Corporation Law and subsequent 

amendments. The signatory further declares (i) for the 

purposes of article 149, paragraph 2, of the Brazilian 

Corporation Law, that he will receive any summons and 

subpoenas in administrative and judicial proceedings 

related to his management at the Company's address 

indicated above, and that any change will be communicated 

to the Company in writing; and (ii) that he is not a politically 

exposed person as defined in current regulations. 

 

Furthermore, the Executive Officer Officer hereby elected 

manifests full and unrestricted compliance with all rules 

issued by the Brazilian Securities and Exchange 

TERMO DE POSSE 
 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2023, na 

sede social da COMPANHIA HIDROELÉTRICA 
FIGUEIRÓPOLIS (''Figueirópolis” ou “Companhia”), 
localizada na Estrada da Turiba, Km 15, CEP 78295-

000, na Cidade de Indiavaí, no Estado do Mato Grosso, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.583.828/0001-69, em 

cumprimento às disposições legais e estatutárias toma 

posse, no cargo de Diretor de Operação e 
Manutenção, para o qual foi eleito na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária, realizada em 26 de abril de 

2023, para cumprir o mandato a partir da presente data 

até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que 

aprovar as contas referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2024, o Sr. 

FRANCISCO JOÃO DI MASE GALVÃO JUNIOR, 

brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da 

cédula de identidade RG nº 34203074, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 219.993.118-84, residente e 

domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São 

Paulo, com endereço comercial na Rua Jorge 

Figueiredo Corrêa, nº 1.632, parte, Jardim Professora 

Tarcília, CEP 13087-397, na cidade de Campinas, 

Estado de São Paulo. 

 

O Diretor ora eleito declara, nos termos dos artigos 146 

e 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 

das S.A.”) e na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil) conforme aplicável, não estar impedido de 

exercer a administração da Companhia por lei especial, 

ou em virtude de condenação cuja pena vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, corrupção ou crimes 

correlatos, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública, ou a 

propriedade, e atender aos requisitos estabelecidos no 

§3º do artigo 147 da Lei das S.A. e alterações 

posteriores. Declara ainda o signatário (i) para os fins do 

artigo 149, § 2º, da Lei das S.A., que receberá eventuais 

citações e intimações em processos administrativos e 

judiciais relativos à sua gestão no endereço da Companhia 

acima indicado, sendo que eventual alteração será 

comunicada por escrito à Companhia; e (ii) que não é 

pessoa exposta politicamente, conforme definição na 

regulamentação vigente. 

 

Ainda, o Diretor Executivo ora eleito manifesta total e 

irrestrita concordância com todas as normas editadas 

pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), bem 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Joao Di Mase Galvao Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 18B6-925A-4F39-089D.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 f
o

i a
ss

in
a

d
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
 p

o
r 

F
ra

n
ci

sc
o

 J
o

a
o

 D
i M

a
se

 G
a

lv
a

o
 J

u
n

io
r.

 
P

a
ra

 v
e

ri
fic

a
r 

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s 
vá

 a
o

 s
ite

 h
tt
p

s:
//
iz

is
ig

n
.c

o
m

.b
r 

e
 u

til
iz

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 1

8
B

6
-9

2
5

A
-4

F
3

9
-0

8
9

D
.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2790998 em 16/06/2023 da Empresa COMPANHIA HIDROELETRICA FIGUEIROPOLIS, CNPJ 07583828000169 e
protocolo 230832709 - 16/06/2023. Autenticação: C999D2F4C510E54D9A604AB66A987DD8733C39A4. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.270-9 e o código de segurança Qnb9
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/06/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 21/33



 

Uso Interno CPFL Uso Interno CPFL 

Commission ("CVM"), as well as the other rules applicable 

to the operation of the capital markets in general. 

 

Finally, he declares that: 

 

I – has an unblemished reputation and does not hold a 

position in a company that may be considered a competitor 

of the Company, and does not have, nor represents, any 

interest conflicting with that of the Company; 

 

II – has not been condemned to suspension or 

temporary ineligibility applied by CVM that would 

make him ineligible for management positions in CPFL 

group; 

 

III – has received, read and understood the Code of 
Ethical Conduct and the Anti-Corruption Policy of 

his holding company, CPFL Energia, in its entirety, 

and freely undertakes to follow all guidelines 

established in these rules, being aware that his 

conduct must be guided by the highest ethical and 

professional standards, respect and protection of 

human rights, appreciation of diversity, inclusion and 

equity of opportunities, and of his responsibility to 

respect, value and ensure full compliance with these 

provisions. As such, the aforementioned documents 

will become an integral part of your contract with the 

CPFL group; and 

 

IV – has full knowledge of the terms and conditions 

and adheres to the rules contained in the Policy for 
Trading Securities and the Policy for Disclosure 
of Relevant Act or Fact of his holding company, 

CPFL Energia and undertakes to faithfully comply 

with them. 

 

As such, the Executive Officer has been invested in 

office after complying with the legal formalities. This 

instrument was drawn up, read, approved and signed 

by the Executive Officer hereby invested. 

 

For legal purposes, the Portuguese version shall 

prevail. 

 

 

 

Indiavaí, April 26th, 2023. 

 

 

como as demais normas aplicáveis ao funcionamento 

do mercado de capitais em geral. 

 

Por fim, declara que: 

 

I – possui reputação ilibada e não ocupa cargo em 

sociedade que possa ser considerada concorrente da 

Companhia, e não tem, nem representa, interesse 

conflitante com o da Companhia; 

 

II – não está condenado à pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela CVM, que o 

torne inelegível para os cargos de administração do 

grupo CPFL; 

 

III – recebeu, leu e compreendeu o Código de Conduta 
Ética e a Política Anticorrupção de sua holding, CPFL 

Energia, em sua totalidade, e, livremente, compromete-

se a seguir todas as orientações estabelecidas nos 

referidos normativos, estando consciente de que sua 

conduta deve se pautar pelos mais altos padrões éticos 

e profissionais, respeito e proteção aos direitos 

humanos, valorização da diversidade, inclusão e 

equidade de oportunidades, e de sua responsabilidade 

em respeitar, valorizar e zelar pelo cumprimento integral 

destes dispositivos. Desta forma, os referidos 

documentos passarão a fazer parte integrante de seu 

contrato com o grupo CPFL; e 

 

IV – tem integral conhecimento dos termos e 

condições e adere às regras constantes da Política 
de Negociação de Valores Mobiliários de Emissão 

e da Política de Divulgação de Ato ou Fato 
Relevante de sua holding, CPFL Energia e obriga-se 

a observá-las fielmente. 

 

Assim sendo, o Diretor foi investido em seu cargo, após o 

cumprimento das formalidades legais. E, para constar, foi 

lavrado o presente termo que, lido e aprovado, é assinado 

pelo Diretor empossado. 

 

Para efeitos legais, a versão válida é a redigida na 

língua Portuguesa. 

 

 

 

Indiavaí, 26 de abril de 2023. 

 

 

 
_________________________________________ 

FRANCISCO JOÃO DI MASE GALVÃO JUNIOR 

Operations and Maintenance Officer // Diretor de Operação e Manutenção 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Joao Di Mase Galvao Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 18B6-925A-4F39-089D.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/083.270-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2370291202

Data

25/05/2023

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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INSTRUMENT OF INVESTITURE 
 

On April 26th, 2023, at the registered office of 

COMPANHIA HIDROELÉTRICA FIGUEIRÓPOLIS 
(''Figueirópolis” or “Company”), located at Turiba 

Road, no number, km 15, ZIP Code No. 78295-000, in 

the city of Indiavaí, state of Mato Grosso, enrolled with 

CNPJ/ME under No. 07.583.828/0001-69, pursuant to 

legal and statutory provisions, upon signing this 

instrument, is invested as Financial Executive 
Officer, to which he was elected at the Annual And 

Extraordinary General Meeting, held on April 26th, 

2023, to serve the term of office starting as of the 

present date and until the Annual General Meeting of 

the Company that approves the accounts for the 

fiscal year ended on December 31st, 2024, Mr. 

YUEHUI PAN, Chinese, married, bearer of RNE card 

No. V739928-Q, registered at CPF/ME under No. 

061.539.517-16, resident and domiciled in the City of 

Campinas, State of São Paulo, with business address at 

Jorge Figueiredo Corrêa Road, No. 1.632, part, Jardim 

Professora Tarcília, ZIP Code 13087-397, in the city of 

Campinas, state of São Paulo. 

 

The Financial Executive Officer herein elected declares, 

pursuant to articles 164 and 147 of the Brazilian Law No. 

6,404, of December 15th, 1976 ("Brazilian Corporation 

Law”) and in Law nº 10.406, of January 10th, 2002 (Civil 

Code) as applicable,  that he is not prohibited from 

exercising the Company's management by special law nor 

due to criminal conviction for which the penalty prohibits, 

even temporarily, access to public office; nor criminal 

bankruptcy, prevarication, corruption or related crimes, 

bribery, graft, embezzlement; nor crimes against popular 

economy, against the national financial system, against 

antitrust rules, against consumer relations, full faith or 

ownership, and meets the requirements set forth in 

paragraph 3 of article 147 of the Brazilian Corporation Law 

and subsequent amendments. The signatory further 

declares (i) for the purposes of article 149, paragraph 2, of 

the Brazilian Corporation Law, that he will receive any 

summons and subpoenas in administrative and judicial 

proceedings related to his management at the Company's 

address indicated above, and that any change will be 

communicated to the Company in writing; and (ii) that he is 

not a politically exposed person as defined in current 

regulations. 

 

Furthermore, the Financial Executive Officer hereby 

elected manifests full and unrestricted compliance with all 

rules issued by the Brazilian Securities and Exchange 

Commission ("CVM"), as well as the other rules applicable 

TERMO DE POSSE 
 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2023, na 

sede social da COMPANHIA HIDROELÉTRICA 
FIGUEIRÓPOLIS (''Figueirópolis” ou “Companhia”), 
localizada na Estrada da Turiba, Km 15, CEP 78295-

000, na Cidade de Indiavaí, no Estado do Mato Grosso, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.583.828/0001-69, em 

cumprimento às disposições legais e estatutárias toma 

posse, no cargo de Diretor Financeiro, para o qual foi 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 

realizada em 26 de abril de 2023, para cumprir o 

mandato a partir da presente data até a Assembleia 

Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, o Sr. YUEHUI PAN, chinês, casado, 

contador, portador da carteira RNE nº V739928-Q, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 061.539.517-16, residente 

e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São 

Paulo, com endereço comercial na Rua Jorge 

Figueiredo Corrêa, nº 1.632, parte, Jardim Professora 

Tarcília, CEP 13087-397, na cidade de Campinas, 

Estado de São Paulo. 

 

O Diretor Financeiro ora eleito declara, nos termos dos 

artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 (“Lei das S.A.”) e na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil) conforme aplicável, não estar 

impedido de exercer a administração da Companhia por 

lei especial, ou em virtude de condenação cuja pena 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

corrupção ou crimes correlatos, peita ou suborno, 

concussão, peculato; ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

a fé pública, ou a propriedade, e atender aos requisitos 

estabelecidos no §3º do artigo 147 da Lei das S.A. e 

alterações posteriores. Declara ainda o signatário (i) para 

os fins do artigo 149, § 2º, da Lei das S.A., que receberá 

eventuais citações e intimações em processos 

administrativos e judiciais relativos à sua gestão no 

endereço da Companhia acima indicado, sendo que 

eventual alteração será comunicada por escrito à 

Companhia; e (ii) que não é pessoa exposta politicamente, 

conforme definição na regulamentação vigente. 

 

 

Ainda, o Diretor Financeiro ora eleito manifesta total e 

irrestrita concordância com todas as normas editadas 

pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), bem 
como as demais normas aplicáveis ao funcionamento 

Este documento foi assinado digitalmente por Yuehui Pan. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2269-95AC-45ED-BC4E.
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to the operation of the capital markets in general. 

 

Finally, he declares that: 

 

I – has an unblemished reputation and does not hold a 

position in a company that may be considered a competitor 

of the Company, and does not have, nor represents, any 

interest conflicting with that of the Company; 

 

II – has not been condemned to suspension or 

temporary ineligibility applied by CVM that would 

make him ineligible for management positions in CPFL 

group; 

 

III – has received, read and understood the Code of 
Ethical Conduct and the Anti-Corruption Policy of 

his holding company, CPFL Energia, in its entirety, 

and freely undertakes to follow all guidelines 

established in these rules, being aware that his 

conduct must be guided by the highest ethical and 

professional standards, respect and protection of 

human rights, appreciation of diversity, inclusion and 

equity of opportunities, and of his responsibility to 

respect, value and ensure full compliance with these 

provisions. As such, the aforementioned documents 

will become an integral part of your contract with the 

CPFL group; and 

 

IV – has full knowledge of the terms and conditions 

and adheres to the rules contained in the Policy for 
Trading Securities and the Policy for Disclosure 
of Relevant Act or Fact of his holding company, 

CPFL Energia and undertakes to faithfully comply 

with them. 

 

As such, the Financial Executive Officer has been 

invested in office after complying with the legal 

formalities. This instrument was drawn up, read, 

approved and signed by the Financial Executive 
Officer hereby invested. 

 

For legal purposes, the Portuguese version shall 

prevail. 

 

 

 

Indiavaí, April 26th, 2023. 

 

 

do mercado de capitais em geral. 

 

Por fim, declara que: 

 

I – possui reputação ilibada e não ocupa cargo em 

sociedade que possa ser considerada concorrente da 

Companhia, e não tem, nem representa, interesse 

conflitante com o da Companhia; 

 

II – não está condenado à pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela CVM, que o 

torne inelegível para os cargos de administração do 

grupo CPFL; 

 

III – recebeu, leu e compreendeu o Código de Conduta 
Ética e a Política Anticorrupção de sua holding, CPFL 

Energia, em sua totalidade, e, livremente, compromete-

se a seguir todas as orientações estabelecidas nos 

referidos normativos, estando consciente de que sua 

conduta deve se pautar pelos mais altos padrões éticos 

e profissionais, respeito e proteção aos direitos 

humanos, valorização da diversidade, inclusão e 

equidade de oportunidades, e de sua responsabilidade 

em respeitar, valorizar e zelar pelo cumprimento integral 

destes dispositivos. Desta forma, os referidos 

documentos passarão a fazer parte integrante de seu 

contrato com o grupo CPFL; e 

 

IV – tem integral conhecimento dos termos e 

condições e adere às regras constantes da Política 
de Negociação de Valores Mobiliários de Emissão 

e da Política de Divulgação de Ato ou Fato 
Relevante de sua holding, CPFL Energia e obriga-se 

a observá-las fielmente. 

 

Assim sendo, o Diretor Financeiro foi investido em seu 

cargo, após o cumprimento das formalidades legais. E, 

para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e 

aprovado, é assinado pelo Diretor Financeiro 

empossado. 

 

Para efeitos legais, a versão válida é a redigida na 

língua Portuguesa. 

 

 

 

Indiavaí, 26 de abril de 2023. 

 

 

 
_________________________________________ 

YUEHUI PAN 

Financial Executive Officer // Diretor Financeiro 

Este documento foi assinado digitalmente por Yuehui Pan. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 2269-95AC-45ED-BC4E.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/083.270-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2370291202

Data

25/05/2023

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Sao Paulo, 25 de maio de 2023.

Eu, MAURO SAUBERLICH DE PADUA , BRASILEIRA, CASADO, ADVOGADO ,

DATA DE NASCIMENTO 01/09/1981, RG Nº 32.607.280-9 SSP-SP, CPF

221.675.758-66, RUA DOUTOR BRAULIO GOMES, Nº 25, CJ 809, BAIRRO

REPUBLICA, CEP 01047-020, SAO PAULO - SP, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Mauro Sauberlich de Padua
Assinatura Eletrônica Avançada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 23/083.270-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COMPANHIA HIDROELETRICA FIGUEIROPOLIS, de
CNPJ 07.583.828/0001-69 e protocolado sob o número 23/083.270-9 em 16/06/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2790998, em 16/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Evanete
Ribeiro De Magalhaes Figueiredo.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

219.993.118-84 FRANCISCO JOAO DI MASE GALVAO JUNIOR 15/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

219.993.118-84 FRANCISCO JOAO DI MASE GALVAO JUNIOR 15/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

419.180.438-33 Pedro Vitor Dias Trindade 25/05/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 23/083.270-9.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

221.675.758-66 Mauro Sauberlich de Padua 25/05/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/06/2023
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 23/083.270-9.

Documento assinado eletronicamente por Evanete Ribeiro De Magalhaes Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 16/06/2023, às 14:11.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. sexta-feira, 16 de junho de 2023
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